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d¡ IDH. ÀS 13:30 Mai. M ¡d! mdb¡ (ll II¡ Cidade io

Ri¡ lt Junin. bula do Ria Io Jul-Uru. Cnnvoocpcl O¡ mumbai
u comum d¡ Aimhioiuch hum woman¡ por cando ¡mm-
nlca ¡nvluaa em ll d¡ ¡numbo c¡ 2014. Duncan: Fauno¡ o¡
:vmar-vivo: Lui: 7mm¡ Fnuím Fina. JAM: d¡ MendonçaAinur»
lu. Juh carla¡ luna d¡ Lhndnnçu. Jan¡ Cara¡ Lyric-inda. Mv-
ub 500mm, Mimo n¡ Moral¡ Fatman. Wu Novus do AIN-
womu¡ Cnvnlcanll.Paulol¡ Olhai¡ Modúa. Riema b!! lqluíu
Turúu. Ronan ?non-ru Saltar» C wmy Jal M00600:1. PIO-
nmn um¡ n cnuhwn Jorn Caran». qua. nar hip a putin-
ç¡ dc mptcíw canalha-Io Inulu. nlundou O Iluníla .um ¡Irdlc ¡
vom M¡ manda¡ mnilznlnl d¡ unem do an. Irani-In. nl :nn-

ulçh E¡ ::commons Riard¡ da S¡ Aa-mriuú Randy. Murad¡ o¡-
vntl Lcpu. m¡ Mudo uma¡ Namm. cum uma:: lancha¡
mrw¡ !An/dm Catalan a¡ hip». rupudvmunl¡ Dínlowruldch
u. Dlrnlnwmdkv, Dlmw i¡ !Mayen Imltlrnlvnlc. Milo' 1¡ 0p¡-
ncbu I Diretor u¡ lnlncsnunu¡ d¡ Camamu. Mu¡ d¡ Tribuna::
Pruínanu: Luíz 'lavam Pmír¡ irma: :num/la AMM Lu¡ Fama.
Ordum d¡ Dl:: n) Elüçlo Uol d¡ Dlmnd¡ ||||
Rcrulíñcocln da¡ duígmçdu noedfu¡ m¡ manha¡ d¡ Dhlm¡
lncuüvl: t mu numa¡ Goma. nunnmçci¡ Tnmldu: Os mu¡
No¡ ao Genuine dalrutmmn, por uwhddndn m ¡uma! mui¡
d¡ S¡ Aut¡ d xnvlu. brnaklro. nuca. cnurvmrw. !Mu c¡
iuuncnlo ev l nuan- n' 03.191.764-1, munido nl¡ DÉIRANIRJ,
Murilo nc CPF/MF sub o n' 72l.|b0,â17-53. I

n¡ CMM¡ d¡ RI¡ c¡ lancha, laudo l¡ FJ¡ d¡ Jnnclrl com¡ um»
?residam da Conrpannlm .lead Mimo lamas¡ Numa. brunvlro.
nada. oeonamüu. :Mar do harmonia d¡ Human¡ d' 136.368.
tlpcdídt pah SSPIHG, hlawl no CPF/MF n00 C n' 1YlàBL197-1L
VINWHII I dimldllldo n¡ GUGU! là RH II JIMVI. !R160 lt Rio

l¡ Jundu. um¡ Di-¡Iu dnlguçh ¡qudñuz Unai¡ Dual
Lapn. hmslnbu. cauda. ndvnmea. ümln no nncvrmnle I¡ Muñ-
Mdl n' UIÉMZJUT-l ¡medírlo pel¡ SSP/SP. lnmnn M CPF/MF lah
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Human¡ n' 044.717.313, unida poi¡ nar-mo. hsm¡ no

::FF/MF sob a n* 52116243140. midaau ¡ «meiga» n¡ Chad¡
de Rio do .hmm Eniac¡ ao Rio d¡ Junho. com Dulnr um ao.
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'Joanna e¡ Murutinga¡- d¡ Comynhí¡ c o¡ ru nan¡ d¡ uma¡
::nc-Am u¡ -uküu atuaramcala! damn M. qu¡ u :nlawnph:
uma¡ nula !cuida amv I bambu-Açaow¡ su-
;chi-nanda l¡ àgua¡ Prima¡ - SUSEP. innmrrwnn. Un¡-
wn. hnnçl¡ a Aulnulvr¡ d¡ Ma: Nrrdl nuí¡ ¡ n¡ lauda. lar

¡ mma¡ o uma¡ a prasom¡ a: m !mm a. ;mma
ou¡ ralo¡ war-do¡ O qui. ¡a6! bd¡ a act-nd¡ naun. Ia ¡amam! c
:uma portosa¡ a¡ eanalhslm presenta¡Amnotwan:mu.) Lv¡
Tan-u uma¡ ilha - Ccualhmn-Urutídonlu:(nz.) Arm¡ Lui ¡no-
r¡ - ana-um. (m.) JIN¡ n !Jor-voou mana:: - Comment
(na.) .No Cnh¡ Francac¡ »Modena - Camamu: (an.) Jul
GMM LynnRoth¡ o Conscihulm:(In.) !directo Gvnrrua a cann-
Ich: (ns) uma¡ u¡ hlcrnu Fiumtlrl o carma-um: (uu una
!bau ao Mwuumuo cmlanü - comuna:: (an.) PNI: ue 0.1-
nlr¡ Madura¡ - Connmllrc: Ian.) marco Jau Iphan¡ Teka-V¡ -
:amar-dra: mu.) Mun¡ Tnnfm¡ ::um oCanlvhdrl: Ian.) w¡-
v; .NN Mauri¡ Cury r Coruzllulrv: (na) Ricardo d¡ Sá Autumn)
xrvivr - nnlowmbwma; (an.) Jm Muda Bnoon Nona» o Dr'-
rtltr: (an.) Munic Duron upu - Olrelvr. (nl.) Chain um:: L¡-
dtír¡ l (au.) Mulan “nicho Cnhlds da Fdüzpn.Coruña¡ qu¡ ¡
prum¡ a apl¡ nrl d¡ nu original lavrada na um d¡ Ah: do

i¡ ' , d¡ Ri¡ l¡ JAM-h. 4 O!
Zulmira a IMS. Amir¡ Lul Fur¡ . smum. Junin Ceramic¡
Ia !tudu l¡ Ri¡ u¡ JIMÍIO . NIRE !JJDOZMN-l Prateada: N»
“musas-c - uruzmus. cunha: a Daftrlmtrm Im 121110015 n

n Regime nos ¡ a' ooonmm. hmm¡ ñ. S. lunar-qd - S»
:nude Omi.
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PARTICIPAÇOEJ u.

cnn cMQunlovIn-'Ir - mu ::auras-z

n¡ cururu¡ n¡ AOBIMBLÉIA GERAL oaomnu z actuou-
DINÀRIM * DMZ/H h 1¡ hn n¡ A: da¡ Am¡-

rn

n¡ loan¡ da i4' do m1. 121. d¡ LUIn' 6304173.J. Mun: Produz-nm
nom-m Donna¡ o¡ !JR-ch um. Suzanne: Mula Jung¡ Lean
Gugu. 4. eram na mu: (t) Mraz-intao c achu-rua!.- ¡nhu n¡ rn¡-
vlwçào dc Menudo¡ co: auanulu à com¡ d¡ Icurvu drluaot
rua-num¡ m¡ huhnço¡ palrirrnvnlab an¡ lnrdüo¡ ¡nluloru n:
:mu s-ul Mranwmu NA rn war um v¡ N: Imagem .I
aum Mímica¡ ¡ :na: ;und-su n¡ ploporclo d¡ um Nnlápodc
N . . l. " '“ , Fer ' o¡ ' ¡vm-
num m A murmuçn d¡ (nídandav no¡ WMM# l com¡ to ro-
MM ao Iwo¡ pnhrlnlenm no¡ bingo¡ ;lllhpnlck da¡ uma.
da¡ animam¡ d¡ Sana¡ Brun Agrvlndunriu su. no vale¡ do
11313603035, I um¡ chamam¡ na¡ ¡elnrrhlul M ;curou il
WI lamina-ã¡ ularúnl.

(MMN/ua (usaram. uma
R¡ 540.000-1?nur¡ ¡ vômito. ¡ IS 539,992.” NI¡ ¡ segunda.n

Ma. 1num pago¡ au 100412016.O. íwavnmunlo: Ud¡ a yr¡ o¡ a
mwn¡ ¡amu! por ma¡ n invada/rural¡ nslnndl. land¡ Inner¡-
ud¡ n¡ naum¡ un lama d¡ lumlru no¡ mma¡ d ¡rt (an. 51'
d¡ L4¡ u¡ SAI. Bd¡ Romulo. MG. 01/11/1014. mu: Pruhunlo:
Humana aanczrm c¡ meu¡ Fim. souularln: ?lulu Jura¡ Lapu
Goma. Aãonbun: Kamen Cnruuwân n hrudpzpou Ud¡ (Hum.
!um Guam¡ c¡ Oliwlr¡ fumo o hub Jorn¡ Lone¡ scr-m) ¡ 13n-
gnri matador¡ I Exportador¡ EM tam¡ Cunha Jonh¡ n Mundo
com 5mm). JUCERJN N' 0000272533! un nrozrzom. Bar-rh
F. t amargar - :ce-nm Geri.

ld¡ ¡HIM!

UIMAR!! BRASILENERGIAPÀRTJCIPAÇÕBSJ.
CNPMJF n' !amam/cao l-76 - HIRE 353002894 I-l

M¡ d¡ luana¡ da construa d¡ Admin¡ cl mu. Nor¡ o Ln-k

Em 09 dl ;andre d¡ 201!. ll 06:00. n¡ IMI nda¡ dl COMPIAHI. l
Rua Vanilda¡ d¡ flui¡ IF ill. ul¡ 50|. Boubgv. Rio d¡ .kadu (HJ).
connnph o frcunpu: Dhpmud¡ 1 can-ocean pel¡ imune¡ d¡
lcuñdmí¡ do¡ ¡mnbms do @uma à Adminlñmcâo da Comum-h.
no¡ hum¡ do migo M' do ::um Bachmann Flnaídenls Odvrnl
!nau Dunne HM: Bounllrlownh AMM¡ Puma¡ HM caíam do

Din: ñ) colluuçh ¡nuu do :mandala d¡ vnlnrn danca¡ l Vlule d¡
prínópd e [um encantam m¡ Instrumenta Particular d¡ Baum d¡
!manu u¡ mbtnunu-Oenvnnhu¡ um Açu¡ Im 1M¡ SMAJ, &rbd-
(nuu. U¡ Fórum Embú¡ d¡ Lim-nn¡ Brun Bru-ml¡Pnrwuçõc¡
u. uma¡ e¡ 2¡ u¡ ¡hr! aozoo¡ (Esc-murro 'Dxbtummt maul-

i'int F4¡ ü |40|. IU. Quan: '“* , o bh¡-
aa- O¡ amu nda contam¡

LPrlnnp I¡ un: .
ainda. :uma: os:: Mutum¡ Ion-Indo¡ ¡ Anupn f'
Mio¡ penal¡ na¡ abriam; ¡hpcnudm n¡ Edhh. na¡ banal
na »down quam. d¡ m. m. e¡ ul naun¡ manual: l)
'bw-u n¡ uam m ¡irI-Irshlnuml, ulrnlmr. ¡mu! c m7 n
4 ,. ' b] Ombnar »bn ¡ anuncio a¡ ¡n!
¡quha do ¡nrcldo lindoun 11/17/11 o ¡ duslnbulçlod¡ dhídondol.

' (t) Tur di¡ Dmnmhwà F¡-
naoalran (b) Romaria d¡ Mrnlnlnlnçlo. rui-nm¡ u caudal¡ ud¡
had¡ um uma. manaus: ru !um d¡ ut M DGERJ a noJornali

mm mmudnl. urubu na di¡ (il/WIN. pm¡-
nvutuzl) ulnrulnlLld-ncnIll %

¡ucmbuhz 2] mllnud¡ delineado d¡ Dhtml un nunun¡ an¡

*' ^ ' ' d¡ tem¡ 'Id nlcrendvnn' dona A001 com¡ hmblm

«matheus III man-nl¡ d¡ M 1000.0000¡ um pa¡ 0d-
bmçóo¡ hum mu¡ dnmuicõa; Mad¡ md¡ ?um-ac c Inu a

rinptnqwwnhkuruoilyclmmh¡ I' _' U
.W300 I INCM' NI E00. MI I !midi ecnlcrmc. I lllÍlDdl É
lodo¡ o¡ pascal". Ary hm¡ c¡ - Beni:: Hanna¡
inunda¡ o Nnq¡ - hmurh, uurp m¡ 2109155. um llllzlik

h UÉII

¡auuuo ¡oulmo MARINHO no ¡ro n¡ uma:: :L
(WPJIMF I' WSNÇUSMDM-M - MDE 31100309924 .

M¡ ÍI AGE un ll/IIIIL 1. Blu. Hori l hell: Àl 15h do M¡
15112114. n¡ ud¡ d¡ Ch. beolud¡ MA» Rvddnuunvcsrromau¡
37!. 411, ¡t! o JSF, Buick, RJ. l. Corwnql¡ o Grimm do In¡-
ulnuc: Diminua¡ ¡ publicada d¡ mu¡ do «amenas usaram¡
;vam iuawuunmnnuo-ndnuanmç-duuao
num :arrumando ¡ lnulldzd¡ do aplul ¡odnl wanna d¡ cr¡ S.

Mun: fo¡ novinha 9a¡ prum a¡ hbnlhc¡ o Br. Roberta
i por¡ ¡ovrllorü-I¡ o Ir. Mod-On Punch d¡ Ilan. L

cnlu¡ d¡ Bh: 1.1. Dommur mu¡ o ¡ua-m-I¡ d¡

GI. Inclui¡ u uplalhçh d¡ aula¡ 111510¡ at:: ¡don
rlncmnlcnmuqumr¡ ¡ncnucdomrcaimwn

Ch. l. Dnunonçu¡ unudu acl¡ unlnlmlúld¡ to¡ maul¡
ll. o¡ ¡donhlu ¡mvamrr e tomam d¡ capital
NJ 8.100.000,00 p!!! R¡ 7.982.619.170.

uh¡d¡R¡215217130.nodímln'uxãnudaêgízôm:É:a ¡ ¡ porpt¡57:» !A 5.1.1.numcaIunnnba¡
apl-l O::Muda nudlnnua unlulluolo d¡ amigo¡ cuida¡ och¡
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,comreservade iguaisparamim,napessoadosadvogados.

ANTONIOCEZARDE FREITASFERREIRAFILHO

FABIO EDUARDO sOUsA COSTA

FABRÍCIO MARANHÃO cANDOIA DE ARAÚJO

GILBERTO ANTONIOFERNANDES PINHEIRO JUNIOR

HUGO ALvEs BITTENCOURT

MARCELO LUIz BATISTA OuvEIRA

RICARDO cEsAR MENDONÇA JUNIOR

»SAMUELMONTALVÃOVARJÃODEAZEVEDO

Todos brasileiros e casados.

ARTHUR LEITE LOMÕNACO

DANIEL AYRES DE MOURA REBELO

DANIEL BRENER DE ALMEIDA MACIEL

EUcuDEs cEsAR JÚNIOR

FRANCISCO LEONARDO PINHEIRO GOMEs

IGOR TARCISIO FLEXA DE SOUZA

IAMIL RIBEIRO DA sILvA

JOÃO ANTONIO RIBAS ANDRADE

LUANA BEATRIZ RIBEIRO BRAGA

LUcAsHELANOROcHA MAGALHÃES

MÁRCIO DANIEL BRITO TAVARES

MONIQUE cORTEz MOREIRA DANTAs

PAULO JONNATHAN CHAVES PINTO

PEDROHENRIQUEFRANCODE cARvALHO
ROBERTA cOsTA BEZERRA

SUIANA NUNES SCHMITT

VAMBASTER NOBRE UCHOA

Todos brasileiros e solteiros, com escritório em:

advogados associadosf' A CândidoAlbuquerque

OAB/cE 32323-5

OAB/CE 30.512

OAB/CE 29.597

OAB/CE 27.722

OAB/CE 21.192

OAB/CE 17.829

OAB/cE 29.751

OAB/BA 45.101

OAB/CE 23.335

OAB/CE 25.679

OAB/CE 23.599

OAB/CE 33.057

OAB/CE 28.143

OAB/BA 45.352'

OAB/AM 7.157

OAB/BA 45.614

OAB/CE 27.953

OAB/CE29.373
OAB/AM 9.681

OAB/CE 31.852

OAB/CE 28.070

OAB/CE30.257

OAB/CE 32.592

OAB/CE 25.230

OAB/CE 30.436

FORTALEZA,naruaCostaBarros,n!?1226,Aldeota- (85)3231-1288- CEP:60160-280

Fortaleza, O4 de Novembro de 2015.

JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE
OAB/ CE 4.040

DANIEL MAIA

OAB/CE19.403
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mQiQâlasiidgpêlbyggegqüe”f**
INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O SEGURO DPVAT, A SEGURADORA

LÍDER E As FRAUDESCOMETIDASNOSREQUERIMENTOS
INDENIZATÓRIOS

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por

sua carga, a pessoas transportadas ou não, popularmente

conhecido pela sigla DPVAT, é IHU beneficio social que c

Governo Federal instituiul em proveito de qualquer cidadão

brasileiro que, em razão de acidente de trânsito causado

por veículo automotor, tenha sofrido danos pessoais de

caráter patrimonial (despesas com consultas, medicamentos,

cirurgias) ou somático (amputações, lesões permanentes,

traumatismos, etc) ou ainda vindo a óbito (caso em que os

herdeiros recebem a indenização).

Dessa forma, o seguro DPVAT possui três

coberturas distintas: MORTE; INVALIDEZ PERMANENTE;

REEMBOLSO DE DAMS (Despesas de Assistência Médica e

Suplementares), com valores diferentes (atualmente,

conforme a tabela abaixo), conforme estabelecido pelo

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), órgão do

Ministério da Fazenda, na Resolução 192 de 16 de dezembro

de 2008:

COBERTURAS INDENIZAÇÕES

Morte R$ 13.500,00

Invalidez Até R$ 13.500,00
Permanente (Deacordocomagravidadedassequelas)

Despesas Médicas Até R$ 2.700,00

1 ODecreto-Lein°73/66criouORECOVAT(ResponsabilidadeCívilObrigatóriadeVeículos
AutomotoresTerrestres).Anosdepois,a Lein° 6.194/74mudou-lheo nomeparaDPVATe
düpôssobresuasrnodaüdades,condmõesderecebünento,etc

RuaCostaBarros,n.91226,CEP:60.160-280- Aldeota- Fortaleza- Ceará- Fone:(085)3231-1288 1
Fax:(085)3252-7171- escritorio@candidoalbuquerque.adv.br- wwwcandidoalbuquerqueadvbr
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É CândidoAlbuquerque
advogadosassucxacus

Na mesma resolução, o CNSP estabeleceu a

divisão dos rendimentos provenientes da arrecadação do

seguro DPVAT. Em resumo, destinam-se à FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE (FNS) o montante de 45% (quarenta e cinco por cento)

da arrecadação; 5% (cinco por cento) ao DEPARTAMENTO

NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN); aproximadamente 45%

(quarenta e cinco por cento) para o pagamento das

indenizações; aproximadamente 3% (três por cento) para

despesas operacionais; e 2% (dois por cento) como margem

fixa de resultado.

Até o ano de 2007, a responsável pelo

Seguro DPVAT era a FENASEG - Federação Nacional das

Empresas de Seguros Privados. A Portaria n° 2.797/2007, da

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), transferiu à

Seguradora Lider a incumbência legal de gerenciar as

operações do seguro DPVAT.

Dessa forma, a principal função da

Seguradora Líder é recepcionar os requerimentos

indenizatórios de todas as partes do Pais, analisar se os

requerentes cumprem os requisitos para receber o benefício

e, em caso positivo, efetuar o pagamento do valor devido em

até 30 dias da entrega da documentação à Seguradora.

Assim sendo, cumpre à Representante

garantir, por todos os Heios jurídicos e administrativos

possíveis, que o seguro DPVATatenda à função social para a

qual foi instituído - isto é, amparar, em escala nacional,

todos os cidadãos vitimados por acidente de trânsito, caso

este lhes acarrete dispêndios médico-hospitalares, os torne

permanentemente inválidos cmi os leve ea óbito (hipótes em

RuaCostaBarros,n?1226,CFP:“60.16(_)-280-Aldeota- Fortaleza- Ceará- Fone:(085)3231-1288 2
Fax:(085)3252-7171- escntonoápcandxdoalbuquerqueadvbr- www.candidoalbuquerqueadv.br
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que os herdeiros se tornam os beneficiários da

indenização).

Para cumprir essa função, a Representante,

além de gerenciar o pagamento das indenizações, vem se

empenhando, desde a sua criação, em duas atividades

complementares: a DIVULGAÇÃO do seguro DPVAT e das

condições gerais de recebimento e o COMBATE ÀS FRAUDES que,

com crescente frequência, vêm sendo cometidas nos

requerimentos indenizatórios, mormente através da

falsificação de documentos essenciais à concessão do

seguro, como boletins de ocorrência, laudos médicos, etc.

Os artifícios empregados para obter

injustamente o seguro DPVAT são os mais variados e

criativos, e dia após dia a Seguradora Líder consegue

desvendar novas e mais inusitadas modalidades de fraudar o

recebimento das indenizações.

A Seguradora Líder, na tentativa de

identificar elementos para fornecer às autoridades, com

vistas a coibir a prática de fraudes contra o seguro,

determina realiza inúmeras AUDITORIAS DE CAMPO para

verificar a autenticidade da documentação apresentada e a

fidedignidade das informações.

Para esse fim, as equipes encarregadas

dessa investigação preliminar enviam ofícios aos órgãos,

profissionais, instituições, etc, que supostamente emitiram

os documentos questionando a autenticidade de cada um deles

(v.g., oficia à delegacia para verificar a procedência do B.O.

apresentado, ao médico ou fisioterapeuta que assina o laudo de

invalidez para aferir sua autenticidade, etc).
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Por vezes, obtém a desejada confirmação;

mas, com muita frequência, obtêm declarações negativas,

atestando que o documento não procede da alegada origem ou

que diverge da versão original.

Além desses ofícios, os auditores realizam

também diligências presenciais no domicílio dos envolvidos

(acidentado, vizinhos, proprietário do veículo, eventuais familiares

que apareçam no processo como representantes, procuradores ou, nos

casos de morte, como herdeiros, etc), com o objetivo de

entrevistá-los a respeito dos fatos concernentes ao

acidente e à gxmtulação do seguro DPVAT e obter as mais

verdadeiras informações sobre o sinistro.

Algumas vezes, as entrevistas nada

acrescentam às investigações - constata-se que tudo se

passou como descrito na documentação; com mais frequência,

porém, trazem à tona novas e contundentes informações que

demonstram a inidoneidade do pedido, muitas vezes apontando

a falsidade de um ou mais documentos ou mesmo da

documentação completa.

É imperioso ressaltar, após a experiência

de vários anos de combate às fraudes contra o seguro DPVAT,

que na MAIORIA ABSOLUTA dos casos, o principal responsável

pelas fraudes é a figura do INTERMEDIÁRIO ou CORRETOR de

seguros (também cognominado “atravessador”, “despachante”,

“laçador”, etc), que normalmente se aproveita da ignorância

popular a respeito do seguro DPVAT e oferece seus serviços

remunerados de “intermediação”, consistente, na maior parte

das vezes, apenas em reunir a documentação necessária à

instrução do pedido e encaminha-la à Seguradora Líder.
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Esses “serviços”, por mais singelos e

breves que sejam, rendem aos corretores lucros por vezes

MILIONÁRIOS.A situação se agrava, sobretudo pela condição
econômica dos acidentados que procuram o Seguro DPVAT. Na

maioria das vezes, são pessoas bastante humildes, para quem

as quantias auferidas pelos corretores a titulo de

“honorários” faz considerável diferença.

Ora, sabe-se que o requerimento do seguro

DPVAT foi estabelecido da forma mais simples possível para

facilitar a acessibilidade aos beneficiários, dispensando,

ABSOLUTAMNTE, a presença dos corretores. Nesse azo, o

seguro pode ser exitosamente pleiteado e recebido em

brevíssimo prazo, sem a necessidade de participação de

ggalquer agente intermediário entre o interessado e a

Seguradora e, por conseguinte, sem deduções ou descontos de

espécie alggma.

Apesar disso, as empresas de corretagem na

área do seguro DPVAT têm crescido vertiginosamente nos

últimos anos e, à medida que crescem, se especializam cada

vez mais e ampliam progressivamente sua clientela, não só

através da simples divulgação dos serviços como também pelo

aprimoramento dos métodos de abordagem e de atuação.

Os corretores não se contentam, pois, em

divulgar seus serviços pelas vias corriqueiras (panfletos,

anúncios, etc.), mas procuram também se associar com

profissionais de diversas áreas que, devido às suas

funções, mantém contato com pessoas vitimadas por acidentes

de trânsito (tais como escrivães de polícia, que registram

os B.O.s, médicos ortopedistas, etc), chegando, inclusive,

a instalar seus estabelecimentos nas adjacências dos
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hospitais de e emergência (dentre outros

estabelecimentos de saúde).

O objetivo é, nesses casos, não deixar aos

acidentados qualquer espaço para indecisão ou dúvida.

Inúmeros são os pacientes que, ainda no leito de

recuperação, recebem propostas de contrato oriundas dos

corretores.

Alvoroçados pela gravidade da situação e

necessitando de recursos financeiros para se recuperarem

com êxito, esses acidentados aceitam as propostas de

imediato, cedem seus documentos aos corretores, assinam

documentos em branco e se dispõem, em troca dos serviços, a

lhes pagar honorários de vinte a até cinquenta por cento da

quantia indenizatória, guando não o valor total, como era

damais recorrente até o advento Medida Provisória

451/2008, que vedou a cessão de direitos no seguro DPVAT.

Trata-se de uma verdadeira “indústria” do

DPVAT. Apesar dessa atividade intermediadora não ser

ilegal, a priori, a ganância de muitos intermediários

resulta, frequentemente, em atividade criminosa, pois os

fatos são criados ou modificados para a percepção ilícita

dos valores das indenizações.

Esse atos ilegais demonstram uma face

obscura da atividade, sendo absolutamente nociva à

sociedade e ao caráter social do Seguro DPVAT,

representando a maior causa, de longe, das dimensões

exorbitantes do mercado de fraudes contra o seguro e seus

beneficiários.

Rua Costa Barros, 11.9 1226, CEP: 60.160-280- Aldeota - Fortaleza - Ceará - Fone: (085) 3231-1288 6

Fax: (O85)3252-7171 - escritorioíbcandidoa]buquerqueadvbr - wwwcandidoalbuquerque.adv.br

A . s?”
Cand1doAlbuquerque

Num. 34069087 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA - 04/09/2020 07:54:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090816510700000000032588563
Número do documento: 20090816510700000000032588563



No

,Çêlzçiidgfélhyqu
entanto,

erque

esse mercado é de tal forma

complexo e abrangente que os famigerados intermediários

acabam por representar apenas uma das suas faces; concorrem

também para espoliar o patrimônio social do seguro DPVAT

como profissionais de

saúde, advogados, policiais e servidores públicos em geral,

profissionais de várias outras áreas,

que, ao se dedicarem. à prática diária e reiterada de

infrações penais, desonrwn e envergonham suas respectivas

categorias profissionais, que, felizmente, estão longe de

representar.

Ao pluralismo dos agentes envolvidos soma-

diversidade talvez mais

do

se a e pluralidade, espantosa

ainda, modus operandi criminoso, dos métodos e

Com base

há

estratégias criadas para fraudar o seguro. na

análise dessas investigações preliminares que, alguns

anos, a Seguradora Líder vêm. realizando diariamente, bem

como por meio das conclusões investigativas das Policias e

do Ministério Público, é possível resumir nas seguintes

modalidades os principais e mais frequentes tipos de fraude

(que, frise-se, ainda estão longe de representar a

totalidade dos casos de fraude contra o seguro DPVAT):

> Requerimentos indenizatórios instruídos por

documentação integralmente falsificada, i.e., todos os

documentos apresentados para requerer o seguro

boletim de ocorrência, documentação médico-hospitalar,

certidão de óbito, etc são materialmente falsos,

sendo, no mais das vezes, formalmente negativados pelo

órgão ou instituição do qual indicam ser provenientes.

também não se obtem êxito em

de

NGSSGS casos, em regra,

localizar a suposta Vítima, forma que o único
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recurso hábil para apurar a autoria dos crimes é o

envio de oficio à agência bancária informada pelo autor

do requerimento. Devido à enorme reiteração desses

requerimentos e ã existência de inúmeras similaridades

entre eles, tanto na documentação apresentada em cada

um quanto no modus operandi, suspeita-se que eles sejam

produto de organizações criminosas complexas,

experientes e produtivas, presentes em todo o

território nacional, e que, em grande parte, ainda

aguardam apuração.

> Ações judiciais cíveis de cobrança do seguro DPVAT

ajuizadas sem o conhecimento da parte autora e

instruídas com documentos material ou ideologicamente

falsos, culminando, frequentemente, na apropriação

indevida da quantia paga judicialmente, pelos advogados

do polo ativo.

Lamentavelmente, as varas e juizados cíveis da maior

parte das Comarcas do país se encontranl repletas de

ações de cobrança do seguro DPVAT que sequer deveriam

ter tido ingresso na Justiça, tão viciadas se encontram

desde o início.

Por vezes, o promovente (i.e., o acidentado) sequer tem

conhecimento da existência da ação - tinha intenção de

pleitear o seguro apenas na esfera administrativa, mas

o intermediário por ele contratado para esse fim, após

receber e lhe repassar a indenização administrativa

(deduzido, claro, o percentual de corretagem),

aproveitou que tinha a posse dos seus documentos e

providenciou, SGHI sua ciência ea en1 seu detrimento, o

ingresso com ação judicial. Somente depois, por ocasião
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da auditoria, o acidentado é surpreendido com a notícia

da existência de ação judicial em seu benefício e,

justamente indignado, declara à auditoria que não

conhece o advogado, não sabe da ação e nada recebeu em

decorrência da ação.

Em outros casos, porém, o acidentado conhece a ação

judicial e o advogado, mas, quando confrontado com um

ou outro anexo da inicial porventura negativado pelo

suposto autor ou emissor, afirma e demonstra

desconhecê~lo absolutamente, atribuindo a sua inclusão

nos autos ao advogado e ao intermediário. No mais das

vezes, esses últimos são de fato os responsáveis, pois,

conhecendo melhor os requisitos do seguro DPVAT e

prevendo, antes de dar entrada ao pedido, a

possibilidade de seu indeferimento (ou de pagamento

inferior ao desejado), se preparam forjando ou

adulterando os documentos necessários.

> Requerimentos indenizatórios na modalidade DAMS

(reembolso de despesas médicas e hospitalares)

instruídos com recibos ou notas fiscais ideologicamente

falsos, por atestar o recebimento ou pagamento de

valores que a vítima, em entrevista à auditoria, ne a

terminantemente ter desembolsado.

> Requerimentos indenizatórios instruídos com boletins de

ocorrência material ou ideologicamente falsos, seja

porque o acidente não aconteceu, seja porque não

aconteceu da maneira que a lei exige para fins de

pagamento do seguro, seja porque envolveu veículo

inadimplente com o seguro obrigatório.

» Requerimentos indenizatórios formulados na modalidade

INVALIDEZ PERMANENTE, mas instruídos por laudos médicos
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ou documentos hospitalares ideológica ou materialmente

falsos, ou porque a vítima, no fim das contas, se er

restou inválida, ou porque o seu grau de invalidez

corresponde, legalmente, a indenização em valor

inferior ao desejado.

> Requerimentos indenizatórios na. modalidade MORTE,

formulados por um ou alguns dos herdeiros com exclusão

dolosa dos demais e instruídos com certidão de óbito ou

declaração de herdeiros propositalmente falsa e omissa.

Nesse contexto, se percebe claramente o

quanto é urgente e imperiosa a atuação das autoridades

públicas, especialmente a Polícia Judiciária e o Ministério

Público, na coibição da indústria. milionária das fraudes

contra o seguro DPVAT.

Mesmo com o bom desempenho que as

instituições públicas têm demonstrado nesse mister, as

fraudes ainda têm crescido e se aperfeiçoado, o que

demonstra a necessidade inadiável de uma intensificação

generalizada dos esforços de repressão célere e eficaz dos

crimes de estelionato e falsidade documental que ocupam a

rotina e o dia-a-dia de inúmeros intermediários, advogados

e médicos (dentre outros profissionais) em todo o pais, com

prejuizo não apenas da Seguradora Lider, ora Noticiante;

não apenas do Judiciário, que se Vê assoberbado e obrigado

a conhecer de demandas cíveis inteiramente comprometidas

por fraudes documentais; não apenas, enfim, dos

acidentados, mas de toda a sociedade, maior interessada no

seguro DPVAT.
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HISTÓRICODAOCORRÊNCIA:CompareceuaestaDelegaciaapessoaacimaqualiñcada,parainformar

que no dia 11/ 04/2012, a declarantecaminhavapor sua localidade,quando foi surpreendidapor um

automóvel o qual lhe atropelou; que não foi possível identificar o motorista visto que o mesmo se evadiu do

local; que em decorrência do acidente a declarante foi socorrida ao Hospital Santa Terezinha, na cidade de

Sousa/PB, aondeverificadotraumasem MIE e MID, alémde escoúaçõespelo corpo; QUE diantedo fato

resolve registrar boletim de ocorrência mais uma vez para que se tornem as devidas providências legais. Sem

mais.

OBS. O comunicanteseresponsabilizapelasinformaçõescontidas,nopresenteBoletim de Ocorrência.

Areia Branca-RN, 15 dejulho de2014.
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ALESSANDRA «MEIA A DE SOUSA

RUA DA FUNDA-CAO DO BANCO DO BHASRL; &ANDARRA

PROX A ESCOLA. ESTADUAL DE-BANDAFJRA

Cento

58310000 SAO JOAO DO PSC, -ÃPB

16."Ó3/.'_'D14

IPCÕNFIANÇASEGUROAÊWE:.
Ag7 AGU.zw.

Num. 34069087 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA - 04/09/2020 07:54:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090816510700000000032588563
Número do documento: 20090816510700000000032588563



' ' DOCÁÀíc
~ DECLARAÇÃODEAUSÊNClADELAUDOoo IML

Eu,Aztsíaiuraniis/l-rêiíàlràIMUíúñ"às ?musik N, portador_da,carteirade
identidaden9ÀQWQ4¡@Li einscritoHCLCPF/MFsobon9.ÚlÊÊlw*i55).$741*
residente_edomiciliadona OLQPJOt/l/LCÃ/Q
Cidade(73,9 'íCrit/Qf! É: m_Estadol) Õ
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodol stitutéd Legal-IMLparaosfinsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein?6.194/74),umavezque:

'bd/DãoháestabelecimentodoIMLnomunicípiodaminharesidência;ou
./ y

( )OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicipioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
prova do Seguro DPVAT;ou

( ) OestabelecimentodolMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

ComoobjetivodepermitiroexamedomeupedidodeindenizaçãodoseguroDPVAT,paraacoberturade
invalidezpermanentecausadadiretamenteporveículo'automotorderviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoInstitutoMédico
Legal-IML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustas-daiseguradoraLiderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosñnsdo§19doart.39daLeln9
6.194/74. '

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacomafuturaavaliaçãomédicaourenúnciaaodireitodeimpugnái-la,casodiscordedoseu
conteúdo.

~n-__› a..." ._._._. w

ournos '1094054

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
meu.. Rllws ágio»-$ óbqaáhO.

"a

Assinatura do declarante

conformedocumentode identificação

.qztfâ/A Cv frl/Z/
Local e data

4 declaro, sob as penasda lei, que

nf)

â//v
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. ContasaLárIOe/Oubeneficio; u7AGU_2011¡

DOCJO
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'i
_ _j_ -EegqradoraLíder_DPVATAUTORIZAÇAO_DEPAGAMENTODEINDENIZAÇÃODOSEGURODPVATq)

É DOSINISTRO / CAMPOPREENCHIDOPEIASEGURADORÚ
Esteformuláriodeveserpreenchidoexclusivamentecom daindenizaçãodoSeguroDPVAT.nuncacomdadosdeterceiros,
aindaqueessessejamprocuradores.Recomenda-seopreenchimentoemletradeformaesemrasuras.paraevitaratrasonorecebimentoda
indenização no banco.

EU.rK'~.Í,F^SÍAP:IxLÍDÍ/À.. life: FAI,U»E9x B? ÊxCüdfdk .
PORTADOR(A)DORGN”.50.QGIHUAI_ EXPEDIDOPOR<í>D/P EMrm:Agi/JI_ E
CPF /CNPI00000000-0000-00.PROFISSÃOum:me
ERENDAMENsALDER$.r. 0g.i ('I NAQUALIDADEDEBENEFICIÃRIO(A)DOVALORREFERENTEAINDENIZAÇÃO/REEMBOLsODO
SEGURODPVATDAvITIMA.A ,AJLÉÉTIVIA ,AuToRIzOASEGURADORALÍDERDOsCONSÓRCIOSDOSEGURO
DPVATAEFETUAROCRÉDITO,DEACORDOCOMASINFORMAÇÕESABAIxOPRESTADAS.

f. (')A'CircularSusepn°445/2012,quetratadaprevençãoàlavagemdedinheironOmercadosegurador,determinaiqueítodas-asseguradorassãoobrigadasaconstItuIrcadastrodetodasaspessoas'envolvidasnopagamentodaindenização.Estecadastrodeveconter.além'dos-documentosdeidentiñcaçãopessoal,
informaçõesacercada-proñssãoedafaixaderendamensal.

' \ I A * 0004000'

- Contapessoajuridica;
- Contaconjuntaquandoobeneficiário/vitimanãoforotitular;
- ContatipoFACIL:atençãoparaolimitedemovimentaçãofinanceiramensal;
- ContaitipoFÁClLOperaçãO023daTCEF(CaixaEconômicaFederal);-Conta-POUPANÇAoperação'O13daCEFabertaem comlimitedemovimentação-financeiramensaldeate'

R$2000,00;
-Contabloqueada.inativaOuemproposta(nãoseráaceitapropostadeaberturadecontacomo

mesários);

2)OCPFdobeneficiário/vítimanãopodeestarinválido,pendentederegularizaçãooucancelado(recomendamosaconsultaaositeda
RECEITAFEDERAL-www.receita.fazenda.gov.br);

3)OCPFdacontainformadaparaídepóisitonãopodeserdiferentedoCPFcadastradonoSISDPVATSinistro.

O CRÉDITOEM (ACEITAScONTAsDETODOSOSBANCOS)BANCO AGÊNCIA (INCLUAODÍGITOVERIFICADORDAAGÊNCIA_SEEXISTIR)-CONTA-CORRENTE

O CRÉDITOEMCONTA-POUPANÇAOOBANCO237-AGÊNCIAn (INCLUAODIGITOVERIFICADORDAAGÊNCIASEEXISTIR).-CONTA-POUPANÇA
CRÉDITOEMCONTA-POUPANÇADO _ _ _
BANCOO01-AGÊNCIAA (INCLUAODIGITOVERIFICADORDAAGÊNCIA,SEExIsTIRy-CONTA-POUPANÇA

O CRÉDITOEMCONTA-POUPANÇADOBANQOJIAQBANCO341-AGÊNCIAr (INCLUAODÍGITOVERIFICADORDAAGÊNCIASEEXISTIR)-CONTA-POUPANÇA
V "CREDITOEMCONTA-POUPANÇADA Vç' BANCO104-AGÊNCIArggag(INCLUAODIGITOvERIEIcADORDAAGÊNCIA.SEEXISTIR)-CONTA-POUPANÇAm'' A_
DECIAROQUEACONTAACIMAMENCIONADAÉDEMINHATITULARIDADE.UMAVEZEFETUADOOPAGAMENTO/CRÉDITODAINDENIZAÇÃO,
DEACORDOCOMASINFORMAÇÕESACIMADESCRITAS.RECONHEÇOORECEBIMENTOE'DOUCOMOQUITADUOVALORDAREFERIDA

KINDENIzAçAO. J

LOCALSuuãgs,XXI-ã DATA«ég @EJ(CL/WI. CU
_/,

ASSINATURADO(A)BENEFICIÁRIO(A).'zS5c~uÁrea.,Mem;e. Riu'u oie,fala,

,r @ ATENÇÃO-OSeguroDPVATgaranteindenizaçãodeRS13_.SO0,00emcasodemorteivalorqueserápagoraO/slegítimo/s_benefIciáiriO/s,obedecendoàlegislaçãovigentenadatadoacidente).indenizaçãodea'téãR$15.S00;00emcasode¡nvalidezpermanente(valorquevariaconformeí~algravidade«dassequetasedeacordocoma
tabeladeseguroprevistanalei11.945/2009)ereembolsodeatéR$2.700,00emcasodedespesasmédico-hospitalares.-ParaacompanharOprocessodeanálisedopedidode¡ndenizaçãqacessewwwdpvatsegurodotransitocombrOuligueparaoSACDPVAT0800-0221204.
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-Essâíçjj. MARIAALVESDESOUSApRG:1999494SSP/PB,Brasileiro
la' _lõlteirarnamÊlcdeS¡usa/PBn cidaaos31/03/1974,FilhadeJoseAntoniodeSousaeMariado

É C"SBQcLeÍOÍÃÉe! a, ç_glorñiõiliadoàRuaJoséPereiraFontes27EstaçãoSousa/PB.' ' '-““
ÃÀWWTWQVÍ/

ÍVITIMQsYSÊQEQÍM-ÍJJNZÊANIÊ- J

[ ACUSADOPAEÂSÇLQECER |
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HISTÓRICODAOCORRÊNCIA:ComparcccuaestaDelegaciaapessoaacimaqualificada,parainformar

que no dia 11/04/2012, a declatantecaminhavapor sua localidade,quando foi surpreendidapor um

_dOcorrência:LOCAfÊfIÍADíoUDINHo,ZONARURALDEsÃoJOÃOnoRIODO

› automóvelo quallhe atropelouíque não foi possivelidentificaro motoristavisto queo mesmoseevadiudo

local;queemdecorrênciadoacidenteadeclarantefoisocorridaaoHospitalSantaTerezinha,nacidadede
Sousa/PB,aondeverificadotraumasem MIE e MID, alémde escoriaçõcspelo corpo; QUE diantedo fato

resolveregistrarboletimde ocorrênciamaisumavez paraquese tomemasdevidasprovidênciaslegais.Sem

mais.

. OBS.Ocomunícanteseresponsabilizapelasinformaçõescontidas,nopresenteBoletimdeOcorrêncíaç
Areia Branca-RN, 15 dejulho de 2014.
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BA O DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/09/2014

_ NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

AW*****TRANSFERIDOPARA:
CLIENTE: ALESSANDRA MARIA ALVES DE SOUSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00558

CONTA: 000000021816-9

Nr. da Autenticação F43EB8A4DOEEEBC8
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia

3* Superintendência Regional de Policia

20í' Delegacia Seccional de Policia Civil

Delegacia Municipal de SãoJoão do Rio do Peixe

DESPACHO

“ MERITÍSSIMO(A)JUIZ(A):

Emrazãodeestarexaurido0prazodepermanênciadesteprocedimentonestaDelegacia
dePolícia, solicitamosa dilaçãode prazo para a conclusãodasinvestigações.

SãoJoão do Rio do Peixe/PB, 10 de Março de 2016.

DA1$2LEMANMACIEL
Delegado olicia Civil.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 14/O3/2016 10 horas 13 minutos

Processo: 0000277-l0.2016.815.0051

Classe: INQUERITO POLICIAL

ESTELIONATO

Valor da causa : 0,00

Serie : O1

Vitima: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 2A. VARA SAO J. RIO PEIXE

Juiz : JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO

-romotorz SAMUEL MIRANDA COLARES

REMESSA

C5aUÍU?
Remgonemadww

iLklL/J**

_ A-'”"'=ÍÍ;Í:,T:IK
./,,,,.., na

sàoJoãGdgíüC

_.e»«f:¡Q.
OMVSHÍM-h-'ou* 'E
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ATO DELEGADO
(PoRTAm emma)

DÉ-SE \NSTA:os AUTOSAO

REPRESENTANTE DO

MMSTÉRIO PúsLàcto.

m/A
Angra' 173mm .Indiana

Aos de
liço este¡ autcr. cam vista so(à):
(><) MânistéríoPúbiira;
( Lica 1g;:zfc.'a3/Ua?<ancor(c3;
( 3 'L z' :a: D551.;
( , É :

5.31'
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MINISTÉRIOPÚBLICOboESTApoDAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ze VARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2oI6.815.oo5I

o MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

PromotordeJustiçadaPromotoriaCumulativadeSãoJoãodo Riodo Peixe,

vem, atenciosamente,peranteVossaExcelência,requerer, com fulcro no

artigo16, CPP,a devoluçãodosautosdesteInquéritoPolicialàAutoridade

Policialpararealizaçãode diligênciasparaqueo órgãoministerialpossua

lastroprobatóriomínimo(aspectosrelacionadosàautoriaematerialidadeda

infraçãopenal em questão)para eventualoferecimentode denúnciaou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial,postula,esteórgão,pelocumprimentodas

seguintesdiligênciaspelaautoridadepolicial:

a) A qualificaçãoe interrogatóriode AlessandraMaria

Alves de Sousa;

b) A oitiva do Agentede PolíciaCivil SidneySalesde

Almeida;

C) Realizar as demais diligências que se fizerem

necessáriasà elucidaçãodos fatos,comoa oitiva de outrastestemunhas

relevantes,e, ao final, elaboraro competenterelatório conclusivodas

investigações. m
Requer,ademais,quesejamatendidasa

Í
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Código de Processo Penal e, em especial, pugna-se pela obediência ao prazo

legalcontidonoartigo1o do diplomaprocessualoramencionado.

SãoJoão do Rio do Peixe, 23de março de 2016

Flávia C rino de Sousa

Promotora de justiça
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ESTADOD PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2a VARA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

ATOS POR DELEGAÇÃO - PROCESSOS PENAIS'

2%
Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 004/2014(art. 4°),

providencio:

1. ( ) a juntada dos antecedentescriminaisnos autos de InquéritoPolicial, após distribuidos,quando a
distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo requerimento urgente da
autoridadepolicial, hipóteseque os autosdevem imediatamenteser conclusosao juiz;

2. ( ) a comunicação, mediante ofício, às demais unidades judiciárias nas quais figurem processo
criminais ativos em desfavor do acusado, se a certidão de antecedentes criminais for positiva;

3. ( ) a baixadosautosde InquéritoPolicialà Delegaciade PolíciaCivil,assinandoprazodetrintadias,
em se tratando de indiciadoque esteja em liberdade, para cumprimentodas diligênciasrequeridas pelo
MinistérioPúblico ou a pedido da autoridade policial, após oitiva do Ministério Público, nesta última
hipótese;

4. ( ) a renovação semestral dos mandadosde prisão de réus foragidos com conseqüenteentrega ao
Oficial de Justiça e remessa de cópias as autoridades policiais de praxe;

5. ( ) a intimaçãodo réu ou transatorpara justificarem cincodias o descumprimentoda pena de
prestação de serviço à comunidadeou da transação penal, após a entidade beneficiária comunicar o
descumprimento,abrindo-sevistadosautosao MinistérioPúblico,apóso decursodoprazoassinado;

6. ( ) a intimaçãodo réu parajustificarem cincodiaso descumprimentoda suspensãocondicionaldo
processo, abrindo-sevista dos autos ao MinistérioPúblicoapós o decurso do prazo assinado;

7. ( ) a solicitaçãode informaçõessobre o cumprimentode transação penal ou suspensão condicional
do processo deprecada a outras comarcas;

8. ( ) a solicitaçãoà entidade beneficiáriapela prestação de serviço à comunidadeda remessa mensal
da frequência do apenado ou transator, quando deixar de fazê-Io. Em caso de reincidência em não
atender a solicitação, a renovação com a advertência de que o descumprimento injustificadopode
acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem legal, com conseqüente extração de cópias do
processo e remessa à Delegacia de Polícia Civil para adoção do procedimento cabível;

9. M) retornodos autos à Delegaciade Polícia, conformerequeridoou anuido pelo MinistérioPúblico;

10. ( ) o atendimento ao solicitado pelo Ministério Público;

11. ( ) a juntada da comunicação de prisão em flagrante aos autos do inquérito policial;

12. ( ) a renovação anual do(s) mandado(s) de prisão, com cópia aos órgãos competentes;

13. ( ) o pedido de informação sobre o cumprimento da reprimenda ao juízo da execução penal;

14. ( ) a renovação do ofício de fls ;

15. ( ) intimação da parte/advogado ................... .. sobre o conteúdo da sentença/despacho de fls.

16. ( ) a substituição dos documentos transmitidos via fax pelos originais, apresentados
tempestivamente (Lei 9.800/99);

17. ( ) arquivamento dos autos pelo trânsito em julgado da sentença extintiva do sursis
processual/absolutória.

18. ( )Após o plantão, distribua-se.

19. ( ) as intimações necessárias à realização da audiência no juizo deprecado.

São João do Rio do Peixe-PB, em 3) / O3 /2016.

Analista/Teen¡

' Portaria n° 04/2014do ExcelentíssimoSenhor Juiz de Direito do 2° voro do Comarca de São JOÕOdo Rio do Peixe - PB.
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PODERJUDICIÁR_IODOESTADODAPARAÍBA
t COMARCA DE SAO JOÃO DO RIO no PEIXE

CARTORIODASEGUNDASERVENTIA- FÓRUMJOÃOBERNARDODEALBUQUERQUE- RuaCapitãoJoãoDantasRothea,
s/n,POPULARES-CEP- 58910-000- webmail:sxg.2vara@t[¡gb.[us.br.8.MaloteDigital- Fone: (83)3535-2550

DATA

Aos 23 de_MAIO de 2016,

RecebiemCartórioestesgutosdo (a):
DELEGACIA DE POLICIA CIV
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M5125**

PODERJUDICIÁR_IODO_ESTADODAPARAÍBA
, COMARÇADE SAOJOAO DORIO DOPEIXE

CARTORIODA SEGUNDASERVENTIA-- FORUMJOAOBERNARDODEALBUQUERQUE-RuaCapitãoJoãoDantas
Rothea,s/n,POPULARES-CEP- 58910-000- webmail:;x .2vara ' b.'us.br.& MaloteDigital- Fone:(B3)3535-2550

ATO DELEGADO

Nos termos do Provimento CGJ n° 04/2014', providencio o(s) ATO(S)
ORDINATORIO(S) abaixo assinalado, EM FACE DO PROCESSO PENAL, conforme
ANEXO K, do referido Provimento:

1. (X ) Abri vista ao Ministério Público.

iv ( ) Solicite¡ informações acerca do cumprimento da pena ao juízo

competente da execução penal.

3. ( ) Desentranhei/reencaminhei mandado de intimação ao Defensor Público,

para fins de intimação do substituto legal imediato.

4. ( ) Expedi edital para intimação do réu da sentença condenatória, em face

da sua não localização para intimação pessoal.

5. ( ) Requisitei à entidade beneficiária da prestação de serviço à comunidade o

encaminhamento mensal da frequência do apenado/transator.

TD.
SãoJoãodoRiodoPeixe-PB,37,7/5_/20zé .

,r ///,
/

1Defineos atosordinatóriosa serempraticadosde ofíciospelosCartóriosJudiciaisdo Estadoda Paraípayparaa
efetividade do disposto no artigo 162, § 4°, do Código de Processo Civil, e do artigo 93, XIV, da Constituiçao da
República, bem como o dever dos magistrados em implementa-los e fiscaliza-los.
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PODERJUDICIÁR_IOBojàsTADoDAPARAÍBA
COMARCA DE SAO JOAO oo RIO DO PEIXE

CARTÓRIODA SEGUNDA SERVENTIA- FÓRUM JOÃO BERNARDODEALBUQUERQUE- Rua CapitãoJoão Dantas
Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000- webmail: sx .2vara t' b. 'us.br. & Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

I

I
Í

I

I

7

( ) Mandado(s)

( ) Nota de Foro n°

( ) Carta(s) Precatória(s) pl_í

( ) 0fício(s) n°

o QUÊEAÍÇÍO,NÍIEÍDIANTEEXPEDIÇÃODEZ:

( )Via Postal

( ) Edital

( ) Em Cartório

(X ) Outro: ABERTURA DE VISTAAO MP

VISTA

Aos3Ade de
Façoestesautoscomvista/go(à)
representante do MINISTERIO

PÚBLICO.ÁÍ
Analista/TÉCÇIÍCOJudiciário
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MINISTERIOPUBLICOpo E§TADODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE-PB

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 29VARA DA COMARCA DE

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

lnquerito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

PromotordeJustiçada PromotoriaCumulativade SãoJoãodo Rio do Peixe,

vem, atenciosamente,peranteVossaExcelência,anuir com o pedidode

dilação de prazo formulado e requerer, com fulcro no artigo 16, CPP, a

devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade Policial para

realizaçãodediligênciasparaqueoórgãoministerialpossualastroprobatório

mínimo(aspectosrelacionadosàautoriaematerialidadedainfraçãopenalem

questão)paraeventualoferecimentodedenúnciaoupedidodearquivamento

dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pela realização das

diligênciasapontadaspeloórgãoministerial namanifestaçãodefolhas

40/41 (não numeradas).

Requer,ademais,quesejamatendidasasprescrições

doCódigodeProcessoPenale, emespecial,pugna-sepelaobediênciaaoprazo

legalcontidonoartigo1ododiplomaprocessualoramencionado.

P_ugna, ainda, que os presentes autos seiam

enumerados, a fim de garantir a integridade e idoneidade dos autost

zelando pela ordem do feito.

SãoJoão do Rio eixe, 02de junho de 2016

Flávia Cesarino de Sousa

Promotor de Justiça
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIÁRIO

2a VARA DA COMARCA DE sAo JOÃO DO RlO DO PEIXE

ATOS POR DELEGAÇÃO - PROCESSOS PENAIS'

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 003/2006 (art. 4°),
providencio:

1. ( ) a juntada dos antecedentes criminais nos autos de Inquérito Policial, após distribuídos, quando a
distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo requerimento urgente da
autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente ser conclusos ao juiz;

2. ( ) a comunicação, mediante ofício, às demais unidades judiciárias nas quais figurem processo
criminais ativos em desfavor do acusado, se a certidão de antecedentes criminais for positiva;

3. ( ) a baixa dos autos de Inquérito Policial à Delegacia de Polícia Civil, assinando prazo de trinta dias,
em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento das diligências requeridas pelo
Ministério Público ou a pedido da autoridade policial, após oitiva do Ministério Público, nesta última
hipótese;

4. ( ) a renovação semestral dos mandados de prisão de réus foragidos com conseqüente entrega ao
Oficial de Justiça e remessa de cópias as autoridades policiais de praxe;

5. ( ) a intimação do réu ou transator para justificar em cinco dias o descumprimento da pena de
prestação de serviço à comunidade ou da transação penal, após a entidade beneficiária comunicar o

descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

6. ( ) a intimação do réu para justificar em cinco dias o descumprimento da suspensão condicional do
processo, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público após o decurso do prazo assinado;

7. ( ) a solicitação de informações sobre o cumprimento de transação penal ou suspensão condicional
do processo deprecada a outras Comarcas;

8. ( ) a solicitação à entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade da remessa mensal
da frequência do apenado ou transator, quando deixar de fazê-Io. Em caso de reincidência em não

atender a solicitação, a renovação com a advertência de que o descumprimento injustificado pode
acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem legal, com conseqüente extração de cópias do
processo e remessa à Delegacia de Polícia Civil para adoção do procedimento cabível;

9. (N retorno dos autos à Delegacia de Polícia, conforme requerido ou anuído pelo Ministério Público;

10. ( ) o atendimento ao solicitado pelo Ministério Público;

11. ( ) a juntada da comunicação de prisão em flagrante aos autos do inquérito policial;

12. ( ) a renovação anual do(s) mandado(s) de prisão, com cópia aos órgãos competentes;

13. ( ) o pedido de informação sobre o Cumprimento da reprimenda ao juízo da execução penal;

14. ( ) a renovação do ofício de fls ;

15. ( ) intimação da parte/advogado ................... .. sobre o conteúdo da sentença/despacho de fls.

16. ( ) a substituição dos documentos transmitidos via fax pelos originais, apresentados
tempestivamente (Lei 9.800/99);

17. ( ) arquivamento dos autos pelo trânsito em julgado da sentença extintiva do sursis
processuaI/absolutória.

18. ( )Após o plantão, distribua-se.

i9. ( ) as intimações necessárias à realização da audiência no juízo deprecado.

SãoJoãodoRiodoPeixe-PB,em O3/OG /2016.
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3'-'Superintendência Regional de Polícia

209Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Polícia de SãoJoão do Rio do Peixe

DESPACHO

Conforme determinação do MM JUIZ de direito, atraves
do oficio n° 409/2016, remeta-se o presente ao FÓRUM desta Comarca,
com solicitação de nova dilação de prazo para conclusão das
investigações.

Ainda, justifico a não realização de qualquer
diligência no presente procedimento durante o prazo outrora concedido
face ao acúmulo de atribuições desta Autoridade Policial no Grupo
Tático Especial - GTE de Cajazeiras, na Comarca de São João do Rio do

Peixe e demais termos, além dos plantões extraordinários na Central de
Policia da sede da 20a DSPC.

Cumpra-se.

São João do Rio do Peixe/PB, 29 de agosto de 2016.

Mai_&LiAl/xd
Miroslav Soares de Alencar

Delegado de Policia Civil
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PODERJUDICIÁRJOD0_ESTADODAPARAÍBA

, COMARCADE sAo JOAO DORIO oo PEIXE
CARTÓRIODA SEGUNDA SERVENTIA- FÓRUM JOAO BERNARDODE ALBUQUERQUE- Rua CapitãoJoão Dantas
Rothea, s/n, POPULARES-CEP- 58910-000-webmail: sxg.2vara@t[pb.(us.br. 8.MaloteDigital- Fone: (83) 3535-2550

ATO DELEGADO

Nos termos do Provimento CGJ n° 04/20141, providencia o(s) ATO(S)
ORDINATORIO(S) abaixo assinalado, EM FACE DO PROCESSO PENAL, conforme
ANEXO K, do referido Provimento:

1. (X ) Abri vista ao Ministério Público.

ix) ( ) Solicite¡ informações acerca do cumprimento da pena ao juízo

competente da execução penal.

3. ( ) Desentranhei/reencaminhei mandado de intimação ao Defensor Público,

para fins de intimação do substituto legal imediato.

4.(

da sua não localização para intimação pessoal.

) Expedi edital para intimação do réu da sentença condenatória, em face

5. ( ) Requisitei à entidade beneficiária da prestação de serviço à comunidade o

encaminhamento mensal da frequência do apenado/transator.

SãoJoãodoRiodoPeixe-PB,2/ /20144.

?xx
1Defineos atosordinatóriosa serempraticadosde ofíciospelosCartóriosJudiciaisdo Estadoda Paraípaçparaa
efetividade do disposto no artigo 162, § 4°, do Código de Processo Civil, e do artigo 93, XIV, da Constituiçao da
República, bem como o dever dos magistrados em implementa-los e fiscaliza-los.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE sÀo JOÃO DO RIO DO PEIXE

CARTÓRIO DA SEGUNDA SERVENTIA - FÓRUM JOÃO BERNARDO DE ALBUQUERQUE - Rua Capitão João Dantas
Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000 - webmail: sx .2vara t' b.'us.br. 8. Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

<3QuEFAÇO,MEDmiÍEEXBEmçÃoDEÍ**

( ) Mandado(s) ( ) Via Postal

( ) Nota de Foro n° ( ) Edital

( ) Carta(s) Precatória(s) pl ( ) Em Cartório

( ) 0fício(s) n° (X ) Outro: ABERTURA DE VISTA AO MP

VISTA

AosOéde de
Faço estesautoscom vista ,ao(à)
representante do MINISTERIO

PÚBUCO.m
Analista/ Técnico Judiciário
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MINISTÉRIOPÚBLICO ESTADODAPARAÍBA
PROMOTORM DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA zeVARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, Corn fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório mínimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público, às folhas 40/41.

Requer,ademais,quesejamatendidasasprescriçõesdo

Código de Processo Penal e, em especial, pugna-se pela obediência ao prazo

legal contido no artigo 1o do diploma processual ora mencionado.

SãoJoão do Rio do Peixe, O9de setembro de 2016.

Flávia Cesa @no e Sousa

Promotora de justiça
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PODERJUDICIÁRÍODOESTADO
TRIBUNALDE JUSTIÇA DAPARAIBA

2' VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RÍO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAIS/PEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016(art. 4°), providencio:

1.

PQ

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

Baixar os autosde inquéritopolicialà Delegaciade Polícia Civil, assinandoprazo de
rinta dias, em se tratandode indiciadoque esteja em liberdade, para cumprimentodas

diligênciasrequeridaspeloMinistérioPúblicoou a pedidoda autoridadepolicial,apósoitiva
do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Aporo "Cumpre-see Devolva-se"nascartasprecatóriasquedigamrespeitoà citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juízo
deprecanteou intimaçãopurae simplesde outroatoprocessual,apósobservaro regular
recolhimentodas custasprocessuaise demaistaxasjudiciárias,caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) Expedir/Assinar,de ordem, os ofícios em geral, inclusive,requisiçõesurgentese
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência
de o descumprimento da ordem judicial poderá configuraro crime de desobediência,
previstono art. 330do CódigoPenal,excetoaquelesque versemsobreconstriçãoou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidosa qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcionala que está vinculadoo
magistrado;

( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIApara inquiriçãode decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s)fora da Comarca, com urgênciaquando tratar-se de feito com tramitação
prioritáriaou fixandoo prazo de 60(sessenta)dias, nos demaiscasos, observando-se o
enunciado da SUMULA N° 273, do STJ: “lntimadaa defesa da expedição da carta
precatória,torna-sedesnecessáriaintimaçãoda datada audiêncianojuízodeprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandadose enviados ao BNMP, observadosos requisitosdo art. 2°, §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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10.

11.

14.

.()

É,'.É7_.Q.L<IZ:°'LÉ,,~Í
PODERJUDÍCÍÁRÍODOESTÀDÇ

TRIBUNAL DE JUSTÍÇA DA PARAIBA
2' VARA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-Io.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificado pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem
legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, apos o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não

recolhimento ao cárcere, em 03 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do

prazo assinado;

. ( ) Nos pedidos de saída temporária, de progressão de regime e de livramento condicional,
liquidar a pena do réu, solicitar certidão do comportamento carcerario ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público,
certificando em caso de livramento condicional se o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimento de pena em outra Comarca,
guando já existir processo de execução, solicitar, ao juízo da execução penal, informações
sobre a possibilidade de receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
ofício daquele juízo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministerio
Público;

. ( ) Nos pedidos de regressão de regime formulado pelo Ministério Público, intimar o réu para
se pronunciar em O3 (três) dias;

. ( ) Solicitar informações sobre o cumprimento da pena ao juizo da execução penal, quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

. ( ) Expedir no mês de janeiro de cada exercicio forense atestado de pena a cumprir, nos
termos do art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciência ao apenado,
entregando-se-Ihe contrafé;

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:
( ) Mand do(s);
<.><› ;

>Canais) de__:___:.
) Carta Precatória p/ ,
) Requisilório(s) n”
)A|vará(s):

Outro(s):> D..
ãoJoãodoRiodoPeixe-PB, /g3_/¡ é

Analista/Té ”

(

(
(

(

(
S
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3* Superintendência Regional de Polícia
20* Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Polícia de São joão do Rio do Peixe

GOVERNO

DA PARAÍBA

Ref.: I.P n° 014/2016/SJRP (Processo n° 0000277-10.2016.815.0051)

DESPACHO

Trata-se de Inquérito Policial instaurado em

10/03/2016, ainda não relatado, com.o prazo de permanência nesta DEPOL
exaurido.

Justifico a não realização de diligência no presente

procedimento dentro do prazo legal face ao acúmulo de atribuições
desta Autoridade Policial no Grupo Tático Especial - GTE de

Cajazeiras, na Comarca de São João do Rio do Peixe e demais termos,

além dos plantões extraordinários na Central de Polícia da sede da 20a
DSPC.

Assim, tendo em vista o exaurimento do prazo de

permanência deste procedimento nesta DEPOL, remeta-se o presente ao

Fórun1 desta comarca com. nova solicitação de dilação do prazo para

conclusão das investigações.

São João do Rio do Peixe/PB, 18 de novembro de 2016.

Man MLÀL
Miroslav Soares de Alencar

Delegado de Policia Civil

43?¡
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Secretaria da

Segurança e da Defesa Social
Delegacia Geral de Polícia

3*'SuperintendênciaRegional de Policia
20” Delegacia Seccional de Policia Civil

Delegacia de São .João do Rio do Peixe

GOVERNÇ
DA PARAIBA

OFÍCION°gam2016
São João do Rio do Peixe, 22 de novembro de 2016.

Exmo(a).Sr(a).Dr(a). m

MM(a)..luiz(a)deDireitoda2”Varada (áqgáààComarca de São João do Rio do Peixe/PB

MM(a). Juiz de Direito(a),

DeordemdoDr.MIROSLAVSOARESDEALENCAR,sirvo-medopresenteparaencaminharaV.

Excelência.osinquéritospoliciaisabaixorelacionados.todoscompedidodedilaçãodeprazo,conforme
despachoda autoridadepolicial:

Processo n°. indiciado

0000369-8520 l 6.8 l 5.0051 Sob investigação

000062 l -88.20 l 6.8 l 5.0051 Sob investigação c»

0000640-9420 l 6.8 l 5.005 l Domingos Fernandes Dantas Neto

0000382-84.20 l 6.8 l 5.0051 LuizCarlosDantasFreitas j
.200554-602015.8l5.0051 Sob investigação

f,

0001 126-l6.20l5.8l5.005l Alana Samara RolimSousa

0001l27-98.20l5.8l5.005l Sob investigação
k/

000027625815005] Sobinvestigação L/
0000277-10.20l6.815.005] Sobinvestigação (/

Respeitosamente.

MAXMIRAVESFERREIRA
ESCRIVÃO “AD H0(

MAT. I 82234-9
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.V /

MINISTÉRIOPUBLICofÍjoEsTApoDAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA aêVARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo51

o MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA,por meiodo

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente,perante VossaExcelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realizaçãode diligênciaspara que o órgão ministerial possua

lastro probatório mínimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público, às folhas 40/41.

Requer, ademais, que sejam atendidas as prescrições do

Códigode ProcessoPenale, em especial,pugna-sepela obediênciaao prazo

legal contido no artigo 1o do diploma processual ora mencionado.

Promot ra dejustiça
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"lia, m*

PODERJUD|CIÁRIODOESTADÇ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

2° VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAISIPEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016 (art. 4°), providencio:

l.

lx)

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo

requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

,à Baixarosautosdeinquéritopolicialà DelegaciadePoliciaCivil,assinandoprazode
trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento das
diligências requeridas pelo Ministério Público ou a pedido da autoridade policial, após oitiva
do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Apor o "cumpra-se e DevoIva-se" nas cartas precatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juízo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) ExpedirlAssinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência

de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcional a que está vinculado o
magistrado;

( ) EXPED|R CARTA PRECATÓRIA para inquiriçãode decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciadoda SÚMULA N° 273, do STJ: "Intimadaa defesa da expediçãoda carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juizo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e

Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°, §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o rêu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;

97/
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IO.

11.

16.

-()

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2a VARA DA COMARCA DE sÀo JOÃO Do RIo Do PEIXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-Io.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificada pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem

legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

Intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o nãt
recolhimento ao cárcere, em O3 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-sevista dos autos ao MinistérioPúblico, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidosde saida temporária, de progressãode regime e de livramentocondicional,
liquidar a pena do réu, solicitarcertidãodo comportamentocarcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público,
certificando em caso de livramento condicionalse o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

. ( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimentode pena em outra Comarca,
quandoiá existirprocessode execução,solicitar,aojuizo da execuçãopenal, informações
sobre a possibilidadede receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
ofício daquele juizo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

. ( ) Nos pedidosde regressãode regimeformuladopelo MinistérioPúblico, intimaro réu para
se pronunciar em O3 (três) dias;

( ) Solicitar informaçõessobre o cumprimentoda pena ao juízo da execução penal, quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

. ( ) Expedir no mês de janeiro de cada exercício forense atestado de pena a cumprir, nos
termos do art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciência ao apenado,
entregando-se-lhe contrafé;

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:
( ) Mandado(s);

(XàOficio(s)n° 2( Carta(s) de

( ) Carta Precatória mg;
( ) Requisitório(s) WT;
( )AIvará(s):

) Outro(s):(

SãoJoãodoRiodoPeixe-PB, /12__/[Ç,

Analista/Têcn a ' i'

L/

y
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Secretaría da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia

35Superintendência Regional de Polícia

20aDelegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de São João do Rio do Peixe

DESPACHO

Meritissimo Juiz:

Considerando a portaria n° 004/2017/20aDSPC/SEDS/PB, de

12.01.2017, onde dispensa esta Autoridade Policial do encargo de

responder pelo expediente da Delegacia de Policia do Municipio de São

.João do Rio do Peixe/PB, e em razão do exaurimento do prazo de
permanência deste procedimento nesta Depol, solicito a dilação de

prazo para a conclusão das investigações pela autoridade policial com
atribuição sobre aquele município.

São João do Rio do Peixe/PB, 18 de janeiro de 2017.

MIROSLAV SOARES DE ALENCAR

Delegado de Policia Civil.

Senhor escrivão do feito,

Encaminhe o presente feito ao fórum desta comarca.

Cumpra-se.

oz; 01
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Secretaria cia

CegurancaadaDelegaSaalal
Delegacia Geral de Polícia

3” SuperintendênciaRegional de Polícia
20”Delegacia Seccional de Polícia Civil

Cajazeiras/PB - SEDE

. GOVERNO
” DAPARAÍBA

PORTARIA N° 004/2017/20aDSPC/SEDS/PB

O Bel. George Wellington
Junior, Mat. 155.637-1, Delegado
Seccional de Policia Civil da 20a

DSPC, no uso de suas atribuições

__legais,

CON SIDEQN QO o teor do oñcio n° 140/2016, recebido pela 3° SRPC em data de
12 dejaneiro de 2017; '

..gv-
CONSIDERANDO o parco efetivo policial na área da 203DSPC;

CONSIDERANDO a necessidadede otimizaçãodos serviços de policia judiciaária
e dos resultados estatísticos favoráveis;

RESOLVE:

DESIGNAR o DPC DANILO CHARBEL NEWMAN MACIEL, Mat
156.277-1, para respondercumulativamentepela circunscriçãopolicial da Delegacia
Municipal de SãoJoão do Rio do Peixe, atéulterior deliberação.

CUMPRA-SE. EstaPortariaentraemvigor em 16 dejaneiro de 2017.

Cajazeiras-PB, 12 de janeiro de 2017

CaixaPostaln°2x-CEP53.900-000-Cajazeiras/PB -
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l COMARÇADE SÃÇ JOÃO DOR|0 DOPEIXE
CARTORIODA SEGUNDASERVENTIA-- FORUMJOAOBERNARDODEALBUQUERQUE- RuaCapitãoJoãoDantas
Rothea, s/n, POPULARES-CEP- 58910-000- webmail:§g<g.2vara@t[gb.¡us.br.8.MaloteDigital- Fone: (83) 3535-2550

ATO DELEGADO

Nos termos do Provimento CGJ n° 04/2014', providencio o(s) ATO(S)
ORDlNATORIO(S) abaixo assinalado, EM FACE DO PROCESSO PENAL, conforme
ANEXO K, do referido Provimento:

1. (X ) Abri vista ao Ministério Público.

lx) ( ) Solicite¡ informações acerca do cumprimento da pena ao juízo

competente da execução penal.

3. ( ) Desentranhei/reencaminhei mandado de intimação ao Defensor Público,

para fins de intimação do substituto legal imediato.

4. ( ) Expedi edital para intimação do réu da sentença condenatória, em face

da sua não localização para intimação pessoal.

5. ( ) Requisitei à entidade beneficiária da prestação de serviço à comunidade o

encaminhamento mensal da frequência do apenado/transator.

SãoJoãodoRiodoPeixe-P áL/ZOÉ.

1Defineos atosordinatóriosa serempraticadosde ofíciospelosCartóriosJudiciaisdo Estadoda Paraípaçparaa
efetividade do disposto no artigo 162, § 4°, do Código de Processo Civil, e do artigo 93, XIV, da Constituiçao da
República, bem como o dever dos magistrados em implementa-los e fiscaliza-los.
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\ÓÍQUEFAÇÓ,MEDIANTEEXPEDIÇÃODE:E

*ã§;i:.§.ví'
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

CARTÓRIODA SEGUNDA SERVENTIA-- FÓRUM JOÃO BERNARDODE ALBUQUERQUE- Rua CapitãoJoão Dantas
Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000 - webmail: sx .Zvara t' b. 'us.br. & Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

( ) Mandado(s)

( ) Nota de Foro n°

( ) Carta(s) Precatória(s) pl

( ) Ofício(s) n°

( )Via Postal

( )Edital

( ) Em Cartório

(X ) Outro: ABERTURA DE VISTAAO MP

VISTA

AosÚQ/de de
Faço estes autos com vista ao(à)

representante do MINISTERIO
PUBLICO.

cniéedííiciário
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MINISTÉRIOPÚBLICODO~ESTADODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ze VARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório minimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público, às folhas 40/41.

Requer, ademais, que sejam atendidas as prescrições do

Códigode ProcessoPenale, em especial,pugna-sepela obediênciaao prazo

legalcontidonoartigo1o dodiplomaprocessualora mencionado.
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1

PODERJuDiciAnioDOESTAD_O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

2= VARA DA COMARCA DE sAo JOAO oo RIO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAIS/PEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016(art. 4°), providencio:

l.

J

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz:

( Baixar os autos de inquérito policial à Delegacia de Polícia Civil, assinando prazo de
trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento das
diligências requeridas pelo Ministério Público ou a pedido da autoridade policial, após oitiva
do Ministério Público. nesta última hipótese;

( ) Apor o "Cumpre-se e DevoIva-se" nas cartas precatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no .Juízo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) ExpedirIAssinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência
de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcionala que está vinculado o
magistrado;

( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquirição de decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciado da SÚMULA N° 273, do STJ: “Intimadaa defesa da expedição da carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juizo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°, §§ 2° e 3°_ do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de

prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente atraves do sistema CPM:

( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar. em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimaro réu/adolescenteem conflitocoma lei parajustificar,em 03(três)dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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PODERJUDIC l RIODOESTADÇ
TRÍBUNÀL DE JUSTÍÇA D~APÀRÀÍBA

2' VARA DÁ COMÀRCÀ DE SÂO JOÃO DO RÍÔ DO PEÍXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-Io.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustiñcado pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem
legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRlM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

Intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não
recolhimento ao cárcere, em O3 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a

ausência ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidos de saída temporária, de progressão de regime e de livramento condicional,
liquidar a pena do réu, solicitar certidão do comportamento carcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministerio Público,
certificando em caso de livramento condicional se o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimento de pena em outra Comarca,
guando iá existir processo de execução, solicitar, ao juízo da execução penal, informações
sobre a possibilidade de receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
ofício daquele juízo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

( ) Nos pedidos de regressão de regime formulado pelo Ministério Público, intimar o réu para
se pronunciar em 03 (três) dias;

. ( ) Solicitarinformaçõessobreo cumprimentoda penaaojuízo da execuçãopenal,quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

. ( ) Expedirno mês de janeirode cada exercícioforenseatestadode pena a cumprir,nos
termos do art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciência ao apenado,
entregando-se-lhe contrafé;

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:
( ) Mandad (s);
(x) Ofício(s)n° p, p! .

Carta(s) de ,)

) Carta Precatória p/
) Requisitório(s) n”
)

(
<
(

( Alvará(s):
(
S

Analista/ Tec o a

d

'li
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Secretaria da

Segurança e. da Defesa Social
Delegacia Geral de Policia

3° Superintendência Regional de Polícia

20°De|egacia Seccional de Policia Civil

São João do Rio do Peixe/PB

GOVERNO
DA PARAIBA

DESPACHO

Em razão do prazo encontra-se extrapolado, estamos

o remetendo a este juízo, solicitandoa compreensãoao MeritissimoJuiz para
devolução do mesmo num prazo razoável, para o cumprimento das diligencias

necessárias para sua conclusão.

Informamos ainda, que esta autoridade policial ficou

ausente de suas funções no periodo de 01/12/2016 até o dia 21/02/2017 e do

dia 08/04/2017até a presente data, pois se encontrava de Licença para
acompanhamento de tratamento de saúde de familiar, motivo pelo qual não

tivemos tempo hábil de realizar qualquer diligência neste caderno investigativo.

São João do Rio do Peixe-PB, 26 de ABRIL de 2017

2*
Bit/xi, MORRONI DE PA! A JUNlOR

Dclegadoia)de Policia Cívil

Num. 34069087 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA - 04/09/2020 07:54:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090816510700000000032588563
Número do documento: 20090816510700000000032588563



ATOORDINATÓRIO
(Art.40,POãT/KE-IIA04/2016)

FAÇO VISTA A0
¡:§:.-.>:.::5:;^:'.T::Tag;:u»:a3 :-:'.'r::i:=.1o

.cvs._D111 _ _os .Ji .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA zeVARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.8I5.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório minimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público, às folhas 40/41.

Requer, ademais, que sejam atendidas as prescrições do

Código de Processo Penal e, em especial, pugna-se pela obediência ao prazo

legalcontidonoartigo1o dodiplomaprocessualora mencionado.

Promotora de justiça
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w: 1'
PODER JUDICIAR|O DO ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
2' VARA DA COMARCA DE SAO JOÃO DO RIO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAIS/PEM

Por delegação do MM.Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016(art. 4°), providencio:

1. ( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

fx.) ( X ) Baixar os autos de inquérito policial à Delegacia de Polícia Civil, assinando prazo
de trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento
das diligências requeridas pelo Ministério Público ou a pedido da autoridade policial,
após oitiva do Ministério Público, nesta última hipótese;

b) ( ) Apor o "Cumpre-se e DevoIva-se" nas cartas precatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juízo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas Judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

4. ( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência
de o descumprimento da ordem judicial podera' configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcionala que está vinculadoo
magistrado;

5. ( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquirição de decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou ñxando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciado da SÚMULA N° 273, do STJ: “Intimadaa defesa da expedição da carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado".

6. ( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°, §§ 2° e 3°, do

Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem.
diretamente através do sistema CPM;

7. ( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

8. ( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

9. ( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
2' VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

. ( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-lo.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificado pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem
legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentosdo JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

. ( ) Intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não
recolhimento ao cárcere, em 03 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidos de saida temporária, de progressão de regime e de livramento condicional,
liquidar a pena do réu, solicitar certidão do comportamento carcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público,
certificandoem caso de livramentocondicionalse o réu já foi agraciadoalgumavez com
esse benefício;

. ( ) Nos pedidosde transferênciade réu para cumprimentode pena em outra Comarca,
uando'á existir rocessode execu ão solicitar,ao juízo da execuçãopenal, informações

sobre a possibilidade de receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
ofício daquele juízo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

. ( ) Nospedidosde regressãode regimeformuladopeloMinistérioPúblico,intimaro réu para
se pronunciar em 03 (três) dias;

. ( ) Solicitarinformaçõessobreo cumprimentoda penaao juízo da execuçãopenal, quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

. ( ) Expedirno mês de janeirode cada exercícioforenseatestadode pena a cumprir,nos
termosdo art. 66, incisoX, da Lei n° 7. 210/1984,e em seguidadar ciênciaao apenado,
entregando-se-Ihe contrafé;

j)?i

JN

REMESSA

Aos 3¡ de 03'

Remeto estes autos à(ao):
( ) Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba;
( ) Egrégio TRF da 5° Região;

X ) Delegacia de Policia;
) Juízo Deprecante;
)

Jo

de20 't'

(
(
( Outro:
S. ão do Rio do Peix

Analista/

1'!

a) Judiciário(a)
' /l
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12O°DelegaciaSeccifnalde ã
São João do Rio do Peixe/PB

DESPACHO

Senhorescrivãodocargoapósformalidadeslegais,sejamcumpridasas
seguintesdiligências.

O1- Junte-secópiadoBoletimInternoqueconstadesignaçãodoDelegado
JamesCiikeroCostaTorresparaasdelegaciasdeSãoJoãodo Riodo Peixe,
Triunfo e Santa Helena.

02- Após,sejamosautos,remetidosaoPoderJudiciário.

SãoJoão do Riodo Peixe-PB,05dejulho de 2017

g a of”ull Jaesilkero(àstaTorrese gadode P liciaCivil
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3'SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDAPOLICIAClVlL
20'DELEGAC|ASECCIONALDEPOLÍC|ACIVIL
DELEGACIADESÃOJOÃODORIODOPEIXEIPB

O-C-*V

LKERO STATORRESJAM

DELEGADODEPOLÍCIAClVlL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2a VARA DA COMARCA DE sÃo JOÃO oo RIO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAISIPEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016(art. 4°), providencio:

l.

_TJ

6.

f.)

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuidos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

DL;BaixarosautosdeinquéritopolicialaDelegaciadePoliciaCivil,assinandoprazode
trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento das
diligências requeridas pelo MinistérioPúblico ou a pedido da autoridade policial, após oitiva
do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Apor o "cumpra-se e DevoIva-se" nas cartas precatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juizo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência

de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcional a que esta' vinculado o
magistrado;

( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquiriçãode declarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciadoda SÚMULA N° 273, do STJ: “lntimadaa defesa da expediçãoda carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°, §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( l Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar, em O3 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em O3 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se

vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

( j Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;

é_
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10.

11.

15.

17.

el'
PODERJUDICIÁÃODOESTADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA
2° VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

*na

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-lo.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificada pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem

legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

. ( ) lntimaroréuqueseencontraemregimeabertoousemiabertoparajustificaronã,
recolhimento ao cárcere, em 03 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-sevista dos autos ao MinistérioPúblico, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidosde saida temporária, de progressãode regime e de livramentocondicional,
liquidara pena do réu, solicitarcertidãodo comportamentocarcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público,
certificandoem caso de livramentocondicionalse o réu já foi agraciadoalgumavez com
esse beneficio;

. ( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimentode pena em outra Comarca,
quandojá existirprocessode execução,solicitar,ao juizo da execuçãopenal, informações
sobre a possibilidadede receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
oficio daquele juizo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

( ) Nospedidosde regressãode regimeformuladopeloMinistérioPúblico,intimaro réupara
se pronunciar em 03 (três) dias;

. ( ) Solicitarinformaçõessobreo cumprimentoda penaaojuízoda execuçãopenal,quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

( ) Expedirno mêsde janeirode cadaexercícioforenseatestadode penaa cumprir,nos
termosdo art. 66, incisoX, da Lei n° 7. 210/1984,e em seguidadar ciênciaao apenado,
entregando-se-Ihe contrafé;

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:
( )íííMandado(s);
( ) Oficio(s) n°

( ) Carta(s) de
( ) Carta Precatória p/
( ) Requisitório(s) n°
( )Alvará(s):
(A) Outro(s):
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MINISTÉRIOPÚBLICO ESTADODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA zeVARA DA COMARCA

DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo5I

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório mínimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial,postula, esteórgão, pelo cumprimento das

seguintes diligências pela autoridade policial:

a) A qualificação e interrogatório de Alessandra Maria

Alves de Sousa;

b) A oitiva do Agente de Polícia Civil Sidney Sales de

Almeida (agentedapoliciacivil/RN matrículan. 194362-6);

C) Realizar as demais diligências que se fizerem

necessárias à elucidação dos fatos, como a oitiva de outras testemunhas

relevantes, e, ao final, elaborar o competente relatório nclusivo das

investigações.

Requer, ademais,que sejamatendidasa 'ções do
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CódigodeProcessoPenale, emespecial,pugna-sepelaobediênciaaoprazo

legalcontidonoartigo1o do diplomaprocessualora mencionado.

SãoJoão do Rio do Peixe, 04de agostode 2017

Flávia Ces o de Sousa

Promotora dejustíça
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA 6
SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAE DADEFESASOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

3° SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - PATOS/PB

20° DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CAJAZEIRAS/PB

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB

JRQÊ-..ICJA
.r-w” _à ” ..

Id'. ;-

Íõlvíí!

De ordem do Delegado de Policia: Dr. JAMES CILKERO COSTA TORRES

FICA INTIMADO(A):ALESSANDRA MARIA ALVES DE SOUSA (VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRANSITO EM

11/O4/2012 NA CIDADE DE SOUSA)

, residente na(o) RUA DA FUNDAÇÃO DO BANCO DO BRASIL, CENTRO , SJRP, CENTRO, SJRP,

(IP O14/2016)SJRP

OBS: Trazer documentos pessoais para a devida identificação.

Intimado para comparecer na Delegacia Civil de SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE- PB, no dia
15/09/2016 às 14h00min.

Art. 330 do CPB: Desobedecer à ordem legal de funcionário Público:

Pena: Detenção, 15 (quinze) dias a O6 (seis) meses e multa.

Art. 331 do CPB: Desacatar funcionário público no exercício da função ou em
razão dela:

Pena: Detenção, de O6 (seis) meses a O2 (dois) anos, ou multa.

O NÃO COMPARECIMENTO PODERÁ IMPLICAR AS SANÇÕES DO ART. 330 DO CPB.

CUMPRA-SE.

Recebido para

cumprimento em

_/_/_

Ass

X: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _

INTIMA O

De ordem do Delegado de Policia: Dr. JAMES CILKERO COSTA TORRES

FICA INTIMADO(A): ALESSANDRA MARIA ALVES DE SOUSA (VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRANSITO

EM 11/04/2012 NA CIDADE DE SOUSA)

, residente na(o) RUA DA FUNDAÇÃO DO BANCO DO BRASIL, CENTRO , SJRP, CENTRO, SJRP,

(IP 014/2016)SJRP.

OBS: Trazer documentos pessoais para a devida identificação.

Intimado para comparecer na Delegacia Civil de SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE- PB, no dia
15/09/2016 às 14h00min.

Recebido em __/__/

_ , DmGoDEFAmAssmvA
Assinatura do Intimado/Recebedor (mcmvAoADHoo
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3” Superintendência Regional de Polícia

20àDelegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de SãoJoão do Rio do Peixe/PB

GOVERNO

DA PARAÍBA

MM JUIZ

A Autoridade Policial realizou. diligências visando a

oitiva de ALESSANDRA MARIA ALVES DE SOUSA, porém a mesma não foi

localizada.

Diante do termino do prazo legal de permanência do

procedimento policial na Delegacia, remetemos os autos ao Poder
Judiciário. Desde já, solicito baixa para diligências

Senhor Escrivão do cargo, remete-se os autos ao Poder
Judiciário.

SJRP, 15 de Setembro de 2017.

¡

JAMES CILKERO COSTA TORRES
Del gado de Polícia Civil.
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' Analista/técnicoJudiciário
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*sua
PODER JUDICIÁRIO no ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE sÁo JOÃO oo RIo oo PEIXE

CARTÓRIODA SEGUNDA SERVENTIA- FÓRUM JOÃO BERNARDODEALBUQUERQUE- Rua CapitãoJoão Dantas
Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000- webmail: sx .2vara t' b. 'us.br. & Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

ATO DELEGADO

Nos termos do Provimento CGJ n° 04/2014', providencio o(s) ATO(S)
ORDINATORIO(S) abaixo assinalado, EM FACE DO PROCESSO PENAL, conforme
ANEXO K, do referido Provimento:

1. (X ) Abri vista ao Ministério Público.

2. ( ) Solicite¡ informações acerca do cumprimento da pena ao juízo

competente da execução penal.

3. ( ) Desentranhei/reencaminhe¡ mandado de intimação ao Defensor Público,

para fins de intimação do substituto legal imediato.

4. ( ) Expedi edital para intimação do réu da sentença condenatória, em face

da sua não localização para intimação pessoal.

5. ( ) Requisitei à entidade beneficiária da prestação de serviço à comunidade o

encaminhamento mensal da frequência do apenado/transator.

São João do Rio do Peixe-PB, __/ /20 .

1Define os atos ordinatórios a serem praticados de ofícios pelos Cartórios Judiciais do Estado da Paraíba para a
efetividade do disposto no artigo 162_ § 4°, do Código de Processo Civil, e do artigo 93, XIV_ da Constituição da
República, bem como o dever dos magistrados em implementa-los e fiscaliza-los.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

_ COMARCADE SÃOJOÃO DORIO DOPEIXE
CARTORIO DA SEGUNDA SERVENTIA - FÓRUM JOÃO BERNARDO DE ALBUQUERQUE - Rua Capitão João Dantas
Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000- webmail: sx .2vara ' b. 'us.br. 8. Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

ÉQUEFAEOZIRMEÓIANTEEXPEDIÇÃODE:

( ) Mandado(s) ( ) Via Postal

( ) Nota de Foro Ms_ ( ) Edital

( ) Carta(s) Precatória(s) pl ( ) Em Cartório

( )Ofício(s) n° (X ) Outro: ABERTURA DE VISTAAO MP

I
l

VISTA

Aosdel?2 deZ
Faç estes autos com vista ao(à)

representantedo MINISTÉRIO
PUBLICO.

3

Analista//i/écnicoJudiciário
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4Ovar:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

,Ja

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA zevARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-Io.2o16.815.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório minimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento das

seguintes diligências pela autoridade policial:

a) A juntada de cópias do Boletim de Ocorrência original

(902/2014RN);

b) A oitiva do Agente de Polícia Civil/RN que possui

matrícula n. 194362-6(certidão folhas 36);

C) Realizar as demais diligências que se fizerem

necessárias à elucidação dos fatos, como a oitiva de out testemunhas

relevantes, e, ao final, elaborar o competente relatório clusivo das

investigações.
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CódigodeProcessoPenale,emespecial,pugna-sepelaobediênciaaoprazo2%
legalcontidonoartigo1o dodiplomaprocessualora mencionado.

SãoJoão do Rio do Peixe, 28 de setembro de 2017

Flávia Ce de Sousa

Promot justiça

DÀTÀ

m__áíde__7zá_deaq#
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r
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNALDE.JUSTIÇADAPARAÍBA
2a VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO oo PEIXE

ATOS ORDINATÓRIOS PENAIS/PEM

Por delegaçãodo MM.Juiz de Direito,conformePortaria03/2016(art. 4°), providencio:

l .

_fd

b)

IJ¡

6.

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial. após. distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

?QBaixarosautosdeinquéritopolicialàDelegaciadePolíciaCivil,assinandoprazoderinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento das
diligências requeridas pelo MinistérioPúblico ou a pedido da autoridade policial, após oitiva
do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Apor o "Cumpra-se e DevoIva-se" nas cartas precatórzasque digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juízo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência

de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcional a que esta vinculado o
magistrado:
( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquirição de declarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca. com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciadoda SÚMULA N° 273, do STJ: “Intimadaa defesa da expediçãoda carta
precatória. torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juizo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminat expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°. §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento. abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em 03 (três) dias_ o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Publico, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAIBA
2° VARA DA COMARCA DE SÃO JOAO DO RIO DO PEIXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de faze-lo.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificado pode acarretar, em tese, crime de desobediência a ordem

legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Polícia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

. ( ) intimar o reu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não
recolhimento ao carcere. em O3 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-sevista dos autos ao MinistérioPúblico, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidosde saída temporária, de progressãode regime e de livramentocondicional,
liquidar .a pena do réu, solicitarcertidãodo comportamentocarcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministerio Público,
certificando em caso de livramentocondicionalse o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

. ( ) Nos pedidos de transferência de reu para cumprimentode pena em outra Comarca,
quandoia'existirprocessode execução.solicitar,ao juizo da execuçãopenal, informações
sobre a possibilidadede receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
oficio daquele juizo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

. ( ) NospedidosderegressãoderegimeformuladopeloMinistérioPúblico,intimaro réupara
se pronunciar em O3 (três) dias;

. ( ) Solicitarinformaçõessobreo cumprimentoda penaaojuizoda execuçãopenal,quando
o réu cumprir pena em outra Comarca:

. ( ) Expedirno mêsde janeirode cadaexercícioforenseatestadode penaa cumprir,nos
termosdo art. 66, incisoX, da Lei n° 7. 210/1984,e em seguidadar ciênciaao apenado,
entreganclo-se-lhe contrate;

Ó( CERTIDÃO
^ Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:

@y (*iof()o lvlandado(s);. x) icio s n. .\ ' )Carta(s)de .
) Carta Precatoria p/

) Requisitóricws) n°

)Alxrara(s):
;Q Outro(s):

SãoJoãodoRiodoPeie-PB,of IQJQ

Analista/i¡Té a)
k/

(

(

(

l

(

(
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Estado da Paraíba

Poder Judiciário
2g vara da Comarca de São João do Rio do Peixe - PB

Oficio n ° 716572017

São João do Rio do Peixe, 09 de outubro de 2017.

IIm°. Senhor(a) Delegado

Delegacia de Polícia Civil
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE - PB

Assunto: Remessa dos autos n° 0000277-10.2016.815.0051/0000621-

88.2016.815.0051/0000250-90.2017.815.0051/0000060-64.2016.815.0051.

IIm9(a). Sr(a). Delegado(a),

Pelo presente, em cumprimento a determinação do MM. Juiz

de Direito titular desta unidade judiciária, remeto a Vossa Senhoria os autos do

INQUÉRITOS POLICIAIS, abaixo identificado(a), para fins de conclusão das

investigações, no prazo de 30(trinta) dias.

I #Rock-issoa I I INDICIADO/VÍTIMA i
0000277-10.2016.815.0051 SEGURADORA LÍDER

oooo621-88.2o16.815.oo§í_ogñlviTemísvuziAuixiivigRouesDEs_ou_s.g lI _ ____ ____ sem_ s_s _si_ ,
I

I

I

, ,__ _ W, __,4, _a dT_ ,___1

20360250-9032013815.0051_ z I "IILUÁNIREPINEQYWÊEÁQNOT *I
“MMÃRIABIEIAÍRIZIBATISTIAIÓEOIJYEJÊA:ooooo6o-64.2q16.8715.oo51T

Atenciosamente,

Ana Clá dia .S. Abrantes”

cníca Izzdiciária

Num. 34069087 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA - 04/09/2020 07:54:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090816510700000000032588563
Número do documento: 20090816510700000000032588563



Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3°'Superintendência Regional de Polícia

20aDelegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Triunfo

MM JUIZ

A Autoridade Policial é titular da Delegacia de São João do Rio

do Peixe, respondendo pelas Delegacias de Santa Helena e Triunfo, e

pelas Delegacias de Uiraúna, Poço Dantas e Joca Claudino na ausência
do titular, além. de plantões noturnos da Delegacia Distrital de

Cajazeiras, havendo dezenas de procedimentos policiais instaurados e

baixados para diligências

Diante do fim do prazo legal, encaminhamos os autos ao Poder

Judiciário. Desde já, solicitamos baixa para diligências.

São João do Rio do Peixe/PB, 19 de Dezembro de 2017.

/

JAMESKCILKEOCOSTATORRES
Delegadode Polícia Civil.

Senhor escrivão do feito,

Encaminhe o presente feito ao fórum desta comarca.

Cumpra-se.
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MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ze VARA DA COMARCA

DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.Oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realização de diligências para que o órgão ministerial possua

lastro probatório minimo (aspectos relacionados à autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público às folhas 72/72.

Requer, ademais, que sejam atendidas as prescrições do

Código de Processo Penal e, em especial, pugna-se pela obediência ao prazo

legal contido no artigo 1o diploma processual ora mencionado.

m

\|

SãoJoão do Peixe, 25 de janeiro de 2018.

o de Sousa

Promot a de justiça
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PODERJUDICIÁRIODOESTADO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

2° VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DC* RIO DO PEIXE

ATOS ORDlNATÓRlOS PENAIS/PEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016 (art. 4°), providencio:

l .

b.)

'JI

( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuidos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministerio Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

(X ) Baixar os autos de inquérito policial à Delegacia de Polícia Civil, assinando prazo
de trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento
das diligências requeridas pelo Ministério Público ou a pedido da autoridade policial,
após oitiva do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Apor o "Cumpra-se e DevoIva-se" nas cartas preecatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no Juizo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas jucliciarias, caso nâo se trate de feito
sob o palio da gratuidade processual;

( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência
de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcionala que está vinculadoo
magistrado:
( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquiriçãode decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciado da SÚMULA N° 273, do STJ: "lntimada a defesa da expedição da carta
precatória, torna-se desnecessária intimaçãoda data da audiência no juízo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2°, §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, bem
como proceder a atualização e manutenção das infomações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em ate 24 horas, eventuais ordens de revogação de
prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( ) Intimar o réu, transator ou adolescente em conflito com a Iei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ med da socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministerio Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a Iei para justificar, em O3 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa. abrindo-se
vista dos autos ao Ministerio Público, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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PODERJUDICÍIÁRIODC)EsTAoo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA o-APARAIBA

2° VARA DA COMARCA DE sAo JOAO oc Rio oo PEIXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transatcr ou adolescente, quando deixar de fazê-Io.

Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar com a advertência de que o
descumprimento injustificado pode acarretar, e-m tese, crime de desobediência à ordem
legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Policia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUlÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRlM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ.
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

. ( ) Intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não
recolhimento ao cárcere, em 03 (três) dias, quando c»Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministerio Público, após o decurso do

prazo assinado;

. ( ) Nos pedidos de saida temporária, de progressão de iegirne e de livramento condicional,
liquidar a pena do réu, solicitar certidão do comportamento carcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista». dos autos ao Ministério Público,
certificando em caso de livramento condicional se o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

. ( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimento de pena em outra Comarca,
quando iá existir processo de execução. solicitar, ao juizo da execução penal, informações
sobre a possibilidade de receber o apenado, caso o pedidc não tenha sido instruído corn
ofício daquele juízo nesse sentido e, em seguida. dar-se vista dos autos ao Ministério
Publico;

. ( ) Nos pedidos de regressão de regime formulado pe o lvlinistério Público, intimar o réu para
se pronunciar em 03 (três) dias;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento da pena ao juzo da execução penal, quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

. ( ) Expedir no mês de janeiro de cada exercicio forense atestado de pena a cumprir, nos
termos do art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciência ao apenado,
entregando-se-lhe contrate;

REMESSA

Aos_H de o7a de205153'
Remeto estes autos à(ao):

( ) Egrégio Tribunal de Justiça da Paraiba;
( ) Egrégio TRF da 5° Região;
( X ) Delegacia de Polícia;
( ) Juízo Deprecante;
( ) Outro:

S. João do Riodo Peixe-PB
/Analista a).lu<liciário(1)
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3' Superintendência Regional de Polícia

209Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de SãoJoão do Rio do Peixe

MM. JUIZ:

A Autoridade Policial despachou visando cumprir as diligências de
fls.72/73.

A Autoridade Policial e titular da DP de São João do Rio do

Peixe, respondendo pelas Delegacias de Triunfo e Santa Helena, havendo

dezenas de procedimentos baixados e instaurados. Além disso, o efetivo
pessoal é bastante reduzido para atender as demandas. Vale salientar,
ainda os plantões na Delegacia Distrital de Cajazeiras e na polo de
São José de Piranhas.

Diante do termino do prazo legal, remetemos os autos ao Poder

Judiciário. Desde já, solicitamos baixa para novas diligências.

São João do Rio do Peixe/PB, 20 de Junho de 2018

'N

JAMES CILKEuãO//COSTATORRES
Delegado de Polícia Civil

Ma'
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ze VARA DA COMARCA

DE SÃOJOAO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2oI6.815.oo5I

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente, perante Vossa Excelência, requerer, com fulcro no

artigo 16, CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à Autoridade

Policial para realizaçãode diligênciaspara que o órgão ministerial possua

lastroprobatóriomínimo (aspectosrelacionadosà autoriae materialidadeda

infração penal em questão) para eventual oferecimento de denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo cumprimento

das diligências apontadas pelo Ministério Público às folhas 72/72.

Requer, ademais,que sejamatendidasas prescriçõesdo

Códigode ProcessoPenale, em especial,pugna-sepela obediênciaao prazo

legalcontidonoartigoIo do diplomaprocessualora mencionado.

Promot ra de justiça

“ll

Num. 34069454 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DIEGO MARCIO GONCALVES FONSECA - 04/09/2020 07:54:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090816520600000000032588980
Número do documento: 20090816520600000000032588980



DAL/i

Rocobiem&4/ a», a?

MWM?? / Técnícaw) - 2a Vgra
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇAog.PARAÍBA
2a VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

.ñ ...

ATOS ORDINATÓRIOS PENAISIPEM

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03/2016(art. 4°), providencio:

l.

lJ

b.)

( ) .Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuídos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

(X ) Baixar os autos de inquérito policial à Delegacia de Polícia Civil, assinando prazo
de trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em liberdade, para cumprimento
das diligências requeridas pelo Ministério Público ou a pedido da autoridade policial,
após oitiva do Ministério Público, nesta última hipótese;

( ) Apor o "cumpra-se e DevoIva-se" nas cartas precatórias que digam respeito à citação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiência a ser realizada no .Juizo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas judiciárias, caso não se trate de feito
sob o pálio da gratuidade processual;

( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivados ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência

de o descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crime de desobediência,
previsto no art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versem sobre constrição ou
liberação de bens e valores, bem como aqueles dirigidos a qualquer outra autoridade
judiciária do mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcional a que está vinculado o
magistrado;
( ) EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA para inquirição de decIarante(s)/testemunha(s)
residente(s) fora da Comarca, com urgência quando tratar-se de feito com tramitação
prioritária ou fixando o prazo de 60(sessenta) dias, nos demais casos, observando-se o
enunciado da SÚMULA N° 273, do STJ: “Intimada a defesa da expedição da carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado".

( ) Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriormente por outros meios e
ainda não cumpridos, se vigentes, através do sistema CPM - Controle de Prisões e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art, 2°, §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraiba, bem
como proceder a atualização e manutenção das informações e conteúdos disponibilizados
no BNMP, no sentido de informar, em até 24 horas, eventuais ordens de revogação de

prisões já comunicadas ao BNMP ou o conhecimento do cumprimento da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

( ) Intimar o réu, transator ou adolescenteem conflitocom a lei para justificar, em 03 (três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida socioeducativa, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público,
após o decurso do prazo assinado;

( ) Intimar o réu/adolescente em conflito com a lei para justificar, em O3 (três) dias, o
descumprimento da suspensão condicional do processo/medida socioeducativa, abrindo-se
vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do prazo assinado;

( ) Solicitar informações sobre o cumprimento de transação penal, suspensão condicional ou
medida socioeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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10.

11.

15.

i6.

17.

.()

VYVM

PODERJUDICIÁRIODOESTADÇ)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAlBA

2° VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIo DO PEIXE

( ) Solicitar que a entidade beneficiária pela prestação de serviço à comunidade remeta
mensalmente a frequência do apenado, transator ou adolescente, quando deixar de fazê-Io.
Em caso de reincidência em não atender a solicitação, renovar corn a advertência de que o
descumprimento injustificado pode acarretar, em tese, crime de desobediência à ordem
legal, com consequente extração de cópias do processo e remessa a Delegacia de Policia
Civil para adoção do procedimento cabível;

( ) Providenciar, após o trânsito em julgado da sentença, a DESTRUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS em procedimentos do JECRIM, especificamente, quando se tratar de armas
brancas ou drogas, nos termos do art. 19 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido fim, e, atualizando a tramitação do bem no Sistema STI
e CNJ.

Intimar o réu que se encontra em regime aberto ou semiaberto para justificar o não
recolhimento ao cárcere, em O3 (três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausência ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decurso do
prazo assinado;

. ( ) Nos pedidos de saída temporária, de progressão de regime e de livramento condicional,
liquidar a pena do réu, solicitar certidão do comportamento carcerário ao Diretor da Cadeia,
no prazo de três dias, abrindo-se, em seguida, vista dos autos ao Ministério Público,
certificando em caso de livramento condicional se o réu já foi agraciado alguma vez com
esse benefício;

. ( ) Nos pedidos de transferência de réu para cumprimento de pena em outra Comarca,
quando iá existir processo de execução. solicitar, ao juízo da execução penal, informações
sobre a possibilidade de receber o apenado, caso o pedido não tenha sido instruído com
ofício daquele juízo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos autos ao Ministério
Público;

( ) Nos pedidosde regressão de regimeformuladopelo MinistérioPúblico, intimaro réu par
se pronunciar em O3 (três) dias;

( ) Solicitar informaçõessobre o cumprimentoda pena ao juizo da execução penal, quando
o réu cumprir pena em outra Comarca;

( ) Expedir no mês de janeiro de cada exercício forense atestado de pena a cumprir, nos
termos do art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciência ao apenado,
entregando-se-Ihe contrafé;

REMESSA

Aos de /Ú
Remeto estes autos à(ao):

( ) Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba;
( ) Egrégio TRF da 5a Região;
( X ) Delegacia de Polícia;

) Juizo Deprecante;
) Outro:

(

( 'I
s.JoãodoRiodoPeixe-PB!,ll l(CÍ-7

Analista/ Técnico(a) Judíciárío(a)

de20
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Policia

3gSuperintendência Regional de Policia

20 'àDelegacia Seccional de Policia Civil

Delegacia de São João do Rio do Peixe

DESPACHO

Senhor escrivão do cargo,

O1- Junte-se cópia do

O2- Junte-se cópia do

03- Junte-se cópia do

04- Cumpra-se o teor

O5- Após, remeta-se o

Cumpra-se.

SJRP,O8/11/2018

ofício

oficio

ofício

de fls.

cumpra-se o seguinte,

observando o prazo legal e prioridade diante de baixa anterior sem

diligência e o teor do ofício n° 418/2018/MP; -

n° 589/2018/2a Vara;

n° 388/2018/DP;

n° 418/2018/MP;

72/73¡

IP ao Poder Judiciário.

nã:James\CíC ta Torres
Delegado de Polícia Civil

V
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&Éggr-Fg”
ESTADO DA PARAÍBA

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTORIADE JUSTIÇA DE SÃOJOÃODORIO DOPEIXE-PB
RUA GENESIA LEITE FURTADO, N° 388, CENTRO, CEP: 53910-000

TEL/FAX: (a3) 35352620

OFÍCIO N. 418/2018

SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE, 31 DE OUTUBRODE 2018
(NARESPOSTAFAZERREFERENCIAAOINQUÉRITOCIVILPÚBLICO044.201.8.000026).

AO DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE-PB,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, sirvo-me do presente

instrumentoparasoliciatar,em um prazode 10 (dez)diasúteis, informações

acerca do andamentodos InquéritosPoliciaisque possuem,como objeto,

a notíciadesupostaprátic_adoscrimesdeestelionato,praticados:em
tese, por MariaBernardode Sousa,AlessandraMariaAlves da Silva e

José Ilton Pereirada Silva, tendo comovítima a SeguradoraLíder dos
Consócios do Seguro DPVATS.A., devendo ser apontando:

1- as diligências já realizadas e as que se encontram

pendentes;

2- as razões da não conclusão das investigações dos referidos

inquéritos policiais.

SegueemanexocópiadoICP044.2018.000026.
.,;girl

_ - OAtenciosamente,

FLÁVIA CESARINO DE SOUSA v x
Promotora de Justiça

Inquérito Civil 0442018000026
Documento 2018/0000673406 criado em 31/10/2018 às 07:47
httpsz/Impvirtual.mppb.mp.br/public/vaiidacaol544bb608ca59a57cfd50cf870eaf89-4d

Assinadoeletronicamentepor:FLÁVIASOUSAem31/10/2018
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAÍBA
l COMARCADESAOJÍOÃODOR_|ODOPEIXE

CARTORIO DA SEGUNDA SERVENTIA - FORUM JOAO BERNARDO DE ALBUQUERQUE

Rua Capitão João Dantas Rothea, s/n, POPULARES -CEP- 58910-000 - webmail:

.Jgqgyaga t' b. 'us.br. & Malote Digital- Fone: (83) 3535-2550

Oficion ° 590/2018 SãoJoão do Rio do Peixe, 11 de outubrode 2018.

EXM°(A). SENHOR(A)
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
sÃo JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Assunto: Remessa de Processos.

IIm°(a). Sr(a). DeIegado(a),

Pelo presente, em cumprimento a determinação do MM. Juiz

de Direito titular desta Unidade Judiciária, remeto a Vossa Excelência os autos dos

PRCESSOS abaixo identificado(a), para fins de conclusão das investigações, no prazo de

30(trinta) dias.

PROCESSO INDICIADONÍTIMA

000O086-28.2017.815.0051 RAFAEL VIEIRA DA SILVA e MARIA DUARTE

BRAGA

00O277-10.2016.815.0051 '” SEGURADORA LÍDER

0OO0476-61.2018.815.0051 LAUDEMIRO FERNANDO DE ALMEIDA

§&%0277-39.2018.8L5.005?RAIMUNDAFÉLIXDASILVAI2ã--S8.20t?-ã1x.0ÚS'1 ,
000439-68.2017.815.005 SEG. LIDER CONS. SEGURO DPVAT

O000502-93.2017.815.0051-" FERNANDO BENEVUTO DE MELO
@qpszbu ZDIÇ,2mcom

0000031-43.2018.815. O51 OVIBIEL ESTRELA FERNANDES

0000206-37.2O18.815.OO51'A' VALCEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA

0000386-53.2018.815.0051 ANTÔNIO FERREIRA ALVES

0000693-46.2014.815.005IÓÀAPHSOS)DIONICIDACOSTAPEREIRAEOUTROS
O0Q,O073-92.2018.815.0051 JOSÉESTRELADEOLIVEIRA

¡/

Atenciosamente,

SuzanaF d'esSantos
Técnica Judiciária

Mat. 471.958-1
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DELEGACIADESÃOJOÃODORIODOPEIXE/PB

Sen.siri_ .

Segurançae da DefesaSocia¡
DelegaciaGeral de Pau: '~

SêsupenntendêncmRegona'dePoHda
20êDemgadaSecdona|dePoHaaCum

GOVERNO
I

.imail íkwg ñ ÍTÉÃÉ W, u_,v;+É9P
UM JHHFHÚH

OFICION°?Lg/zona

São João do Rio do Pemxe/PB, 30 de Outubro de 2018.

Aos funcionários MAXURL E MARIA JOSÉ
Delegacia de Polícia Civil

São João do Rio do Peixe/PB

Pelo presente, solicitamos, aos moh as funcionários, que na

hipótese de baixa de procedimentospo'i ia 5, "MFFíATAMENTF,sejamos
mesmosrepassados à Autoridade Policia] para as providências.

Na oportunidade, reitera protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

Ci()S'Í_'/Í.JÃMííífgiEÍIHJFPÊ/PÍÊIRC:WH:RFiS
DELEGCDQÍDEPOLÍCijlkC'íVIL

V,
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CERTIFICO, para os devidos fins, que
mantive contato com escrivão ALCIDES,

Delegacia de Areia Branca, Estado do Rio

Grande do Norte, através do telefone 041-

84-33325045, o qual me informou que o

agente SIDNEY SALES DE ALMEIDA
encontra-se lotado na Divisão de Polícia do

Oeste, na Cidade de Mossoró, Estado do Rio

Grande do Norte. O escrivão citado se

comprometeu em enviar cópia do original
do Boletim de Ocorrência n9 902/2014. O

referido é verdade.

São João do Rio do Peixe/PB, 04 de

Dezembro de 2018

Ja esC ost Torres

Dele a de Polícia Civil.

4p
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Secretariada Segurançae da DefesaSocial
DelegaciaGeral de Polícia
3gSuperintendênciaRegionalde Polícia
209DelegaciaSeccionalde Polícia Civil
Delegaciade SãoJoãodo Rio do Peixe

Oficion°. A155/20l8/SJRP

São João do Rio do Peixe/PB, 04 de Dezembro de 2018.

Ao Ilmo

Escrivão Alcides

DP de Areia Branca/RN

E~mail.dmareiabranca@rn.gov.br

Contato: 041-824-3332509401333524555?

Referência: Remessa de Boletim de ocorrência n° 902/2014

Senhor(a) Escrivão ,

Venho atraves do presente, COHI as cordialidades de
estilo, solicitar , a Vossa Excelência, que seja enviado para
Delegacia de Polícia Civil de São João do Rio do peixe, Estado da
Paraiba, cópia do Boletim de Ocorrência n° 902/2014 da Delegacia
de Polícia Civil de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte.

Atenciosamente,

JAMESCI .R0 COSTATORRES
DELE D DE POLÍCIA CIVIL ,

(KW
ll 0

(

DP DE SÃO JOÃO DO RIO DO RIO DO PEIXE

ESTADO DA PARAÍBA

E-MAIL: delegaciasjrp@gmail.com
Escrivão Maxuel.

CONTATO: 04183-991217647
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

DelegaciaGeral de Polícia
3gSuperintendênciaRegionalde Polícia
20êDelegaciaSeccionalde Polícia Civil
Delegaciade SãoJoãodo Rio do Peixe

GOVERNO

DA PARAÍBA

Ofícion°. /20l8/SJRP2-»U/K/L_- /

São João do Rio do Peixe/PB, O4 de Deze ro de 2018.

Y'

Ao Ilmo

Delegado de Policia Civil
DIVIPOE - MOSSORÓ-RN

Referência: Remessa de Carta Precatória

Senhor(a) Escrivão ,

Venho através do presente, com_ as cordialidades de
estilo, solicitar , a Vossa Excelência, que seja enviada a Carta
Precatória n° O4/2018/DPSJRP para Divisão de Polícia do Oeste (
DIVIPOE), na Cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Atenciosamente,

Lãwí JAMESCI R COSTATORRES
/.rxd7§%hZDELEGDEPOLÍCIACIVIL

l

DP DE SÃO JOÃO DO RIO DO RIO DO PEIXE

ESTADO DA PARAÍBA

E-MAIL: delegaciasjrp@gmail.com
Escrivão Maxuel.

CONTATO: 04183-991217647
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Secretaria da

Segurança e da Defesa Social
Delegacia Geral de Polícia

?Superintendência Regional de Polícia

209De|egacia Seccional de Polícia Civil

Delegaciade SãoJoão do Rio do Peixe/PB

GOVERNO
DA PARAIBA

CARTAPRECATÓRIAN91 /2018

AO BEL. , DELEGADODE POLÍCIACIVIL TITULARDA DELEGACIADE DIVISÃOos POLÍCIAoo OESTE

(DIVIPOE),MOSSORÓ-RN

OBEL.(a) JAMESCILKEROCOSTATORRES,DELEGADO(A) DEPOLÍCIACIVIL, TITULARDADELEGACIADE

SAOJOÃODORIODOPEIXE,ESTADODAPARAÍBA

FAZ SABER

Que na Delegaciade SãoJoão do Rio do Peixe foi instauradoo InquéritoPolicialde N.?_014_/ 2016,

comafinalidadede apurar o crimetipificadonoArt.171 do CPB,contraa SeguradoraLiderdo Consórcio

do SeguroDPVAT,em razãodo queé expedidaa presenteCartaPrecatáriapara ser tomadopor termo

dedepoimentode SIDNEYSALESDEALMEIDA,Agentede Investigação,lotadona DIVIPOE,na Cidadede

Mossoró/RN.,a qual deverá responder o seguinte: Segue em anexo, Boletim de Ocorrêncian9

902/2014/DPde Areia Branca/RN, fIs.27 e 36 .

01- A assinaturacorrespondenoBoletimdeOcorrêncian9902/2014,fIs.27 , é dodepoente?

02- A certidão constante no Boletim de Ocorrência n? 902/2014,f/s.36, é proveniente do depoente ?

Casonegativo, quemfez a certidão em questão ?

03-Odepoenteredigiue assinouo BoletimdeOcorrêncian9902/2014?

04- Na data da confecçãodo Boletim de Ocorrência, possuíaescrivãona Delegaciade Areia

Branca/RN? Caso negativo, quemexercia a função de escrivãoda DPdeAreia Branca/RNna

época ?

05- 0 depoentejá fez algumserviçodeescrivãona DPdeAreiaBranca/RN,na épocadofato ?

06- O depoenteconhecea pessoade ALESSANDRAMARIAALVESDE SOUSA,comunicanteno

Boletim de Ocorrência n9902/2014? Casopositivo, como a conheceu ?

à
\

a

07- Outras necessárias.

81
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Secretaria da

Segurançae_da DefesaSocial
Deiegacia Geral de Policia

?Superintendência Regional de Polícia

zoêDelegacia Seccional de Policia Civil

Delegacia de São João do Rio do Peixe/PB

GOVERNO
DA PARAIBA

ASSIM O DEPRECO.

Pugnando ainda a VossaExcelência , que lhe sendo esta apresentada, e depois de nela

exarar o seu respeitável CUMPRA-SE,cumprindo as diligências solicitadas, promova a remessa posterior

à este órgão de Polícia. Dada e passada nesta cidade de São João do Rio do Peixe. Estado da Paraíba aos

04 días do mês de Dezembro de 2018. Eu Escrivão que digitei.

Jam s Ci/k Co ta Torres

Autor¡ de olicíal Deprecante

82
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Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3*'SuperintendênciaRegionalde Policia
209Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de São João do Rio do Peixe

GOVERNO

DA PARAÍBA

Meritissimo Juiz:

A Autoridade Policial diligenciou visando cumprir as diligências
requeridas.

Diante do término do prazo legal, remetemos os autos ao Poder
Judiciário. Desde já, solicitamos baixa para juntada da carta
precatória e oitivas de testemunhas.

Senhor escrivão do feito, remeta-se o procedimento ao Poder
Judiciário.

São João do Rio do Pe xe/PB, O5/12/2018.

JAMEC.ATORRES
Delega d P licia Civil
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SecretarkldaSegurançnL*daDefesañuchü
Delegacia Ceral do Polícia

3ÊSuperhncndênch1Rogknnaldeíhüuúa

20“-'DelegaciaSUCCÍOHJIdo PulutiaCixgj
DelegaciadeSãojoãodoRiudoPcixvl

à GOVERNO
DA PARAÍBA

ãã

Ofício. N° 458/2018

SãO .ÇVWÉÂTJ«do R. 11:” P›;:,L:›:C~3/1”É§, '“ !vã ÍÍEÍZÍÃÍVJBÉÂOde ÊO18.

AO EXCELENTÍSSIMO

JUIZ DE DIREITO DA 2* VARA DA COMARCA DE sÀo JOÃO DO RIO DO

PEIXE/PB
/ NESTA.

Refvrênq az ÍV”TÍuNÃ* 1 Ínq; rf°aL ~ Í": <

venho por meio
Í

De crucn _h:JMW«nywm¡ _apes EU.rgn » :VÓ?Â 1-:;ús,

deste encaminhar à 9r*e ca:: Li - ~.. 4 Um;à os seguintes

procedimentos.

Olw n

02- “ " *ÍN*

O:~ > .M

O4-

J"› O5-
.

O6- ÚUÚÍÇ_Í'ÍJ..::¡.W] uà/

O7- ÇOUU03L~4?. É:H.fT'J””

pq_ E» M* ÀE-**

Atenciusamcnte,

NAS C IDJJNTCL) MAT IAS

“Ad Hoc"
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DA zeVARA DA COMARCA

DE SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. oooo277-1o.2o16.815.oo51

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio do

Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São João do Rio do Peixe,

vem, atenciosamente,perante VossaExcelência, requerer, com fulcro no

artigo16, CPP,a devoluçãodosautosdesteInquéritoPolicialà Autoridade

Policial para realizaçãode diligênciaspara que o órgão ministerial possua

lastroprobatóriomínimo (aspectosrelacionadosà autoriae materialidadeda

infração penal em questão) para eventual Oferecimentode denúncia ou

pedido de arquivamento dos autos.

Em especial,postula, esteórgão, pelo cumprimento das

seguintesdiligênciaspelaautoridadepolicial:

a) A juntadade cópiasdo Boletim de Ocorrênciaoriginal

(902/2014RN);

b) A oitiva do Agente de Polícia Civil/RN que possui

matrículan. 194362-6(certidãofolhas36);

c) Que seja oficiada a SeguradoraLíder para que esta

esclareçasea investigadaAlessandraMariaAlvesdeSousachegoua receber

algumaindenizaçãoem razãodo acidentedo dia 11/0/2o12,juntando

flcomprovantes;

d) Realizar as demais diligências fizerem
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necessárias à elucidação dos fatos, como a oitiva de outras testemunhas

relevantes, e, ao final, elaborar o competente relatório conclusivo das

investigações.

Requer, ademais, que sejam atendidas as prescrições do

Códigode ProcessoPenale, em especial,pugna-sepelaobediênciaao prazo

legalcontidonoartigo1o do diplomaprocessualora mencionado.

SãoJoão do Rio do Peixe, 14 de dezembro de 2018.
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n'-8.' lntimaro réu/adolescenteemconflitocoma leipara_justificant;'

'@tp
PODER JUDlCEAFilO DO ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
2' VARA DA COMARCA DE SAO JOÃO DO RIO DO PEIXE

ATOS ORDINATÓR|OS PENAlSIPEBilI

Por delegação do MM. Juiz de Direito, conforme Portaria 03120116 (art. 4P), providencio:

1. ( ) Juntar os antecedentes criminais nos autos de inquérito policial, após, distribuidos,
quando a distribuição não o fizer, e dar imediata vista ao Ministério Público, salvo
requerimento urgente da autoridade policial, hipótese que os autos devem imediatamente
ser conclusos ao Juiz;

2. ( ) Baixar os autos de inquérito policial à Delegacia de Policia Civil, assinando prazo de
trinta dias, em se tratando de indiciado que esteja em Iâberdade, para cumprimento das
diligências requeridas pelo Ministério Público ou a ;cedido da autoridade policial, após oitiva
_doMinistério Público, nesta última hipótese;

ç»3. t() _Aporo "cumpra-seeDevoIva-se"nascartasprecatóriacquedigamrespeitoàcitação
e intimação de pessoa residente na Comarca para audiencia a ser realizada no Juízo
deprecante ou intimação pura e simples de outro ato processual, após observar o regular
recolhimento das custas processuais e demais taxas Judiciárias, caso não se trate de feito
sobo pálio da gratuidade processual;

4. i( ) Expedir/Assinar, de ordem, os ofícios em geral, inclusive, requisições urgentes e
renovar de expedientes não efetivadas ou não atendidos, fazendo-se constar a advertência
ideêo descumprimento da ordem judicial poderá configurar o crirva cle desobediência,

_ _iprevistóno art. 330 do Código Penal, exceto aqueles que versar." sobre constrição ou
a ;liberaçãode bens e valores, bem como aqueles dirigidosa qual; Aar outra autoridade
-'-ãtrdiciáriàdo mesmo grau ou superior e ao Órgão Correcionala c .a esta vinculadoo
â?mÂistiàdo: Í

1;*EÍPEDIRÍÇÂRTAÍPRECATÓRlAparainquiriçãocedeclar.i ':a(s)/tes'teinunha(s)
; ?res "A Háiífornarca, com urgênciaquandotratar-se de 3.o com tramitação. l nfetsffora.

oufixandoo prazode60(sessenta)dias,nosdemaiscas:: obstetra/ara*jowseo
enunciadoda SÚMULAN° 273, do STJ: “lntimadaa defesada z ::ediçãoca carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no ju deprecacio".

6. í( )É Renovar os mandados de prisão criminal expedidos anteriornrierwl.: or outros meios e
?ainda não cumpridos, se vigentes, atraves do sistema CPLVJ- Cc. l »atecle Fnisóes e
Mandados e enviados ao BNMP, observados os requisitos do art. 2 , §§ 2° e 3°, do
Provimento N°. 005/2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Esta. da Paraiba, bem
*comoproceder a atualização e manutenção das informaçíznzse conte: -s disponibilizados
ânorBNMP,no sentidode informar,em até 24 horas, eventiuaisorcle s de revogaçãode
,prisões já comunicadasao BNlVlPou o conhecimentodo curng:E'rente da ordem,
diretamente através do sistema CPM;

n.

n¡

7. ( ) lntimaro réu, transatorou adolescente«emconñitocoma lei para_i a ficar, em 03(três)
dias, o descumprimento da transação penal/ medida SOCÍOêdUCElÍli, após a entidade
beneficiária comunicar o descumprimento, abrindo-se \ristados autos :. : vlinistéric Público,
após o decurso do prazo assinado;

O3 (três) dias, o

_ ?descumprimentoda suspensãocondicionaldo processo/nwecíiclasociors: .cativa, abrindo-se
j .vistadqsautqsaoMinistérioPúblico,apósodecursodoprazoassinadci
.' "- .

são condicional ou;Solicitar informaçõessobreo cumprimentodetransaçãopenal,susp
'medida'socibeducativa de processo deprecado(a) a outras Comarcas;
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10.

1'I.

12.

13.

16.

. ( ) Nos»edidosdetransferênciaderéuparacumprimento

PODER JUDICIÁRlO oo ESTADO

TRIBUNALDEJUSTIÇAD_APARAÍBA
22”VI-\FlA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

( ) Solicitarque a santidadebeneficiáriapela prestaçãodog?
mensalmentea frequênciadoapenado,transatorouadolesoçà ~ .v
Emcasodereincidênciaemnãoatendera solicitação,renoüarlcoma _ ' ,ti _*

descumprimentoinjustiñcaidopodeacarretar,emtese,crime,dedesoliçd'Llegal,comconsequenteextraçãodecópiasdoprocessoe remessaa Dáegaciá'_x
Civilparaadoçãodo procedimentocabível; l »là

*l
ll]

( ) Providenciar,apóso trânsitoemjulgadodasentença,ía DESTRHIÇÃO~Ê_¡NS
APREENDlDOS em procedimentosdo JECRIM, especificamente, quandose tratar;de
brancas ou drogas, nos termos do art. 'i9 e 20, do Provimento n° 15/2014, da CGJ,
expedindo mandado para o referido lim, e, atualizando a tramitação do bem no¡ Sistema STI
e CNJ.

( ) lntimaroréuqueseencontraemregimeabertoousemiabertoparajustificaronão)
recolhimento ao cárcere, em 043(três) dias, quando o Diretor da Cadeia Pública informar a
ausencia ou ausências, abrindo-se vista dos autos ao Ministério Público, após o decursodo
prazo assinado;

( ) Nos pedidos ele saída temporária, de progressão de regime e de livramento condicional,

liquidara penado reu, solicitarcertidãodo comportamentocarcerárioao Diretorda Cadeia,
no prazo :le três dias, abrindo-se,em seguida, vista dos autos ao MinislléritraPlíhiíco,
certificandr)emcasodelivramentocondicionalseoréujárítiiagraciadqtalgqmá;y
esse benefício; i 1,m t' , -_ “ *

,g
.r

r_i

de pena outra¡
guandgir existirprocessodeexecução,solicitar,aojuízodaexecução in, r
sobre a l ossibilicladede recebero apenado,caso o pedido tenhay _gli I i
oficio da iuele juizo nesse sentido e, em seguida, dar-se vista dos i V
Público; * à .

3,.

() NospedidosderegressãoderegimeformuladopeloMinistérioPúblico,intilnarorépçupara
se pronunciar em O3 (três) dias;

( ) Solicarinformaçõessobreocumprimentodapenaaojuizodaexecução quando“
o réu cur-iprir pena em outra Comarca; ' ~

-I .

' . ( ) Expe :Iir no mes de janeiro de cada exercicio forense atestado de pena a cumprir, nos
termos da)art. 66, inciso X, da Lei n° 7. 210/1984, e em seguida dar ciencia ao apenado,
entreganclo-se-Ihe contrate; i

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI:
)________________Mandado(s);
) Ofício(s) n° __:__________;
) Carta(s) de__:______í_____;
) Carta Precatória p/ ;
) Requisitório(s) n” ;
)AIvará(s): '
') Outro(s):
z-s/«zxz-x/-x/xxxIa,

'umao despacho0 llkdiciário(a) E¡
Jmmeslesautos\

AL.,@MAM/an
:créu- J

agr,.l.anMel:Psre._Q9:J
Si

..mo-Ocohrmuanuq:rat' ._2 Vara
.._ ., ,Y .I g: J*
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9)/

Secretaria da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

34Superintendência Regional de Polícia

204Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de SãoJoão do Rio do Peixe

GOVERNO

DA PARAÍBA

DESPACHO

Senhor Escrivão do feito, cumpra-se o teor de

fls.94, A, B. Após, remeta-se o IP ao Poder Judiciário.

Cumpra-se.

São João do Rio do Peixe/PB, 12 de Novmnmo de 2019

\

JAMES IL\ O C STA TORRES

Delega e Polícia Civil
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" .' -'6«'Í'-_'¡ :'._':'._2§§I.'›WÍ_.
' o. *-"-"-'--'-.°'I-w pe;

ECT- 12119. mas. oe 0011125103E TELEGRAFCJS

z ~N3SAOJOAUDORIODOPFIXE
um 00 1210 oo PEIXE - Poxa

*/CNPJ....: 340283115364571Ins Est; 150745500
cwmvmis m CLIENTE

C1 iente . . . . . . . . .. ; SECRETARIAESTADUSEGLRANCA

CNPJ/CPF........ .: 015730095000100

Doc. Post...... ..: 369505405
contratou.: 9912450810 Cod. Adm: 18326854
Cartao.: 74470750

Movimento.:247017202011012:...... .5311-.1439
Caixa . . . . 1 .: 95175759 Hatricuia.: 84790008

Lancamento.: 023 Atendimento: 00008

Modaiidade.: A Faturar ID Tíquete.: 1758987068

DESCRICAD QTD. PRECD(R$)
SEDEXCDNTRATUAGEN 1 15.434

Vaior do Porteim.. 9,58

CEP Destino. 58910-000 (PB)

Peso rea1 (KGL. ..: 0.052

Peso Tarifadoz. 0.052

mlETD-f-*gx UD300033545BR

PE - 1 ED - S ES - N

AVISODE REDEBIHENTU: 5, 75

Postasem ocorrida apos o horario iimite de post

agem (DH), sera acrvescido 1 (um) dia utii ao pr

azo padrao de entresa

TOTALDOATÍ.1"1DI,HMTÚ(R$) i5. 43

Valor Deciarado não en": icitadoiRs)

No caso de obJeto com valor.

utiiize o servico adiciona] de valor deciarado.

PE - Prazo finai de entresa em dias úteis.

ED - Entrega domiciiiar Sim/Não.

ES - Entreaa sábado - Sim/Não.

RE - Restrição de entresa - Sim/Não.

A FATURAR

Reconhece a prestação do(s) servicois) acima

prestado(s), 01s) qualiis) pasare-i mediante

apresentacao de fatura. Us vaiores constantes

deste comprovante poderao sofrer variações de
acordo com as ciausuias contratuais

Nome: RG:

Ass. Responsàvei ........................... ..

Postasem ocorrida apos o horario limite de post

asem(DH). sera acrescido 1 (um) dia utí1 ao pr
azo padrao de entresa

SERV. POSTAIS: DIREITOS E EVERES-LEI 6538/78

Game tempo!

Baixe o APP de Pre-Atendimento dos Correios

Tema sempre em mãos o número do ID Tiquete

deste comrovante. para eventual contato com
os Correios. '

VIA-CLIENTE SARA7.9.02
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í
Secretariada Segurançae da DefesaSocial
DelegaciaGeral de Polícia

f Sugü:mtendênciaRegionalde Polícia
20ÉDelegaciaSeccionalde PolíciaCivil
Delegaciade SãoJoãodo Rio do Peixe

Oficion°“by/2019/DPSJP

SÃOJOÃODORIO DOPEIXE/PB, 13 de Novembro
n de 2019

Ao Exmo

Delegado de Polícia Civil
AREIA BRANCA/RN '

Assunto: CÓPIA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 902/2014.

Senhor Delegado

Ã

Pelo presente, solicitamos , a Vossa Excelência, cópia do
Boletim de Ocorrência n° 902/2014 , face requisição do Ministério
Público nos autos do Processo n° 0000277-l0.20l6.8l5.005l . Vale

salientar que solicitamos tal diligência ao escrivão .Alcides

através do ofício n° 455/2018, porém não recebemos resposta
Segue em anexo, cópia do ofício e do boletim citados.

Na oportunidade, reitero protestos de consideração e
estima.

Respeitosamente,

JAMES CIKEOCSATORRES

DELEGADO D POLIC A CIVIL
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Secretaria da

Segurança e da Defesa Social
Delegacia Geral de Polícia

3% Superintendência Regional de Polícia

20ê Delegacia Seccional de Polícia Civil
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL

SÃOJOÃO DO RIO DO PEIXE/PB

à GOVERNÇ
DA PARAlBA

CERTIDÃO

Certifico , para os devidos fins, que diante da demanda de serviços nas Delegacias

de São João do Rio do Peixe, Santa Helena e Triunfo, onde existem dezenas de procedimentos

instaurados e baixados, sendo grande área circunscricional que dificulta as diligências, efetivo reduzido

e plantões nas Cidades de Cajazeiras, Uiraúna e São José de Piranhas, não foi possível diligenciar nos

autos anteriormente.

SJRP/PB, em 20/11/2019.

Dele dod Polícia Ci iI
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Secretaría da Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia

3**Superintendência Regional de Polícia

20àDelegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de SãoJoão do Rio do Peixe

M. JUIZ

A Autoridade Policial despachou visando cumprir as

diligências requisitadas.

Ofícios foram expedidos reiterando o teor de fls.88 e 89,

conforme comprovantes de remessa via correios acostados aos autos.

Pelo exposto, diante da demanda de serviço e diligências

pendentes, remetemos os autos ao Poder Judiciário. Desde já,

solicitamos baixa para juntada dos documentos constantes às fls.88 e
89.

Senhor escrivão, remeta-se o IP ao Poder Judiciário..

São João do Rio do Peixe/PB, 20/11/2019.

J S C RO OSTA TORRES

Dele ado de Polícia Civil
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'

MINISTÉRIO PÚBLICO DO EsTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÂO JOÃO DO RIO DO PEIXE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2a VARA DA COMARCA

DE SAO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB

Inquérito Policial n. 0000277-lO.20l6.8l5.005l

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, por meio

do Promotor de Justiça da Promotoria Cumulativa de São

João do Rio do Peixe, vem, atenciosamente, perante

Vossa Excelência, requerer, com fulcro no artigo 16,

CPP, a devolução dos autos deste Inquérito Policial à

Autoridade Policial para realização de diligências para

que o órgão ministerial possua lastro probatório minimo

(aspectos relacionados a autoria e materialidade da

infração penal em questão) para eventual oferecimento

de denúncia ou pedido de arquivamento dos autos.

Em especial, postula, este órgão, pelo

cumprimento das diligências apontadas pelo Ministério

Público na manifestação de folhas 94/95.

Requer, ademais, que sejam atendidas as

prescrições do Código de Processo Penal e, em especial,

pugna-se pela obediência ao prazo legal contido no

artigo 10 do diploma processual ora mencionado.

Solicito, ademais, um maior empenho da

Autoridade Policial no cumprimento das diligências, uma

vez que o inquérito policial já tramita há mais de 3

anos, sem conclusão das investigações.

São João do Rio do ixe, O3 de dezembro de 2019

(Á /'

MATHEUS DE XEREZ

Promotor de Justiça
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PODERJUDICIÁRI'O N;ESTADODI_-_\PARAIBA ,Ú
2a VARA DA COMARCA DE sAo JOAO Do RIO Do PEIXE

Fórum Dr. João Bernardo de Albuquerque - Rua Capitão João Dantas Rothea, s/n, SãoJoão do Rio do

Peixe/PB. CEP 58910-000 - Telefone: (83) 3535-2550 -

webmail: sxg.2vara@tjpb.jus.br & Malote Digital

Processo n9 277-10.2016.815.0051

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido do Ministério Público de fl.

Encaminhem os autos à autoridade policial para cumprimento das diligências,

conformerequerimentoministerial, estabelecendoo prazo de trinta dias para retorno dos

autos a este Juízo.

Com o retorno, abra-se vista ao MP.

Cumpra-se.

São João do Rio do Peixe-PB, 13 de dezembro de 2019

KleyberThiagâñovãoEulálio
Juiz de Direito em substituição
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Secretariada Segurançae da DefesaSocial
DelegaciaGeral de Polícia
33SuperintendênciaRegionalde Polícia
20aDelegaciaSeccionalde PoliciaCivil
Delegaciade SãoJoãodo Rio do Peixe

DESPACHO

Senhor Escrivão do feito,

01-

02-

03-

04-

de

de
cumpra-se o seguinte no prazo

30 dias, dando prioridade no procedimento em questão face o tempo
instauração

Expeça-se ofício visando informações do cumprimento da
Carta Precatória n° 04/2018 constante às f1s.90,
conforme comprovante de remessa às fls.18;
Expeça-se ofício visando informações do cumprimento do
ofício n° 464/2019 constante às 99, conforme comprovante
de remessa às fls.99.v;

cumpra-se o teor de fls.94, letra c;
Após , remeta-se o IP ao Poder Judiciário no prazo

citado.

SJRP, 15 /01/2020

/\

O STA TORRES

d Polícia Civil

JAME CI

Delega o
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CERTIDÃO

Certifico e dou fe', para os devidos fins de direito,

que dianteda digitalizaçãodos procedimentoscriminais,remetoo feitoem questãopara
escaneamento dos autos.

O referido é verdade. Dou fe.

São João do Rio do Peixe, 29/07/2020.

onçalvesFonseca
Analista Judiciário

Mat. 476.963-5' ,
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22 DIÁRIODAJUSTIÇA-JoÀoPEssoA-PB-DISPONIBILIZAÇÃOITERÇA-FEIRA,11DEAGOSTODE2020

SAO BENTO

VARA UNICA DE SAO BENTO NF 081/20 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)
00861 Processo: 0000666-7120098150881 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RONILDA CELESTINO

MAIAADVOGADO:›010942PBARTURARAUJO FILHO, 013862PBALBERTODASILVARODRIGUES.
Ato Ordinaton . Iniciado o procedimento de cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencia n. 5012018

008162 Processo: O000718-91.2014.815.0B81 - EMBARGOS A EXECUCAO REU: RONILDA CELESTINO MAIA

ADVOGADO: u10942PB ARTUR ARAUJO FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de '
dos airtos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos tennos do Ato da Presidencian. 5012018

VARA UMCA DE SAO BENTO NF como (Paiamâio 2o. do Ar1.370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 0109-93).

00863Processo:0000063-12.2020.8_15.0881- PEDIDODE BUSCAE APAUTOR:D. P. C. S. B.AtoOrdinatorio:
iniciadoo D_ de migracaodosautosparaoPJe - . . u: JudicialEletronico.nosiennosdo
Ato da Presidencian. 5012018

00864 Processo: 0000175-7820208150881 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: F. O. S. ADVOGADO: 017323PB

ROGACIANO ARAUJO DA COSTA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de ' racao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos tennos do Ato da Presidencian. 5012018

00865 Processo: 0000185-9120185150881 - MEDIDAS PROTETIVAS D AUTOR: MARIA CRISTIANE DA

SILVAREU: FLAVIO DE OLIVEIRA SALESAto Ordinatorio:' ' ' " procedimento de migraca d autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00866Processo.0000655-90201518150881-AUTO DE PRISAOEM FL REU' DANIELCLAUDINODASILVA-
Ato Ordinato iniciado o procedimento de cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico.
nos temios do Ato da Presidencian 5012018

00867Processo.0000712-f5.20_18.815.0881- INOUERITOPOLICIALVITIMA:FRANCOERICORIBEITOTAR-
GINO FELIXAto Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

nossa Processo: 0000715-63.2019.815.0881 - ACAO PENAL - PROCEDI VITlMA. FORUM DA COMARCA DE

SAO BENTOREU: DANIEL CLAUDINO DA SILVA ADVOGADO: 023221 PB FLAUBER JOSE DANTAS

DOS SANTOS CARNEIRO. Ato Ordinatono. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00869 Processo: 0000751-0820198150881 - INSANIDADE MENTAL DO REU: DANIEL CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO:010962133ARTURARAUJO FILHO. 023221PB FLAUBERJOSE DANTASDOSSANTOS
CARNEIRO. Ato Ordinat ' . Iniciado o procedimemo de ' dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico. nos tenrros do Ato da Presidancian. 5012018

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

' 2A. VARA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE NF 029ü1HParagra1o 2o. do Ar1.370 do CPPCom redacao da Lei
8.701 de O1 -09-93).

00870 Processo: 000O031-43.2018.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAINDICIADO:

OVIDIO FERNANDES DE SANTANAAto Ordinat iu. iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos temios do Ato da r residencian. 5012018

00871 Processo: 0000053-672019815.0051 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARAIBAREU: CLAUDIVAN PEREIRA DE SOUSAVITIMA: TATHIANE PEREIRA DE SOU-

SAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletro-
nico, nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00872 Processo: 0()00083-39.2018.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAINDICIADO'
FRANCISCO DAMIAO SOARESVITIMA: HE RPSON NISKIER ABREU MORElRAAto Ordinatorio: Inicia-

do o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da
Presidencian. 5012018

00873 Processo: 0000084-53.2020.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA-
CATARINA GONCALVES DE ABRANTESAto Ordinatorio: Iniciado o , edimento de ' dos autos

para o PJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidancian. 5012018
00874 Processo: 0000085-2920068150051 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: JUSTICA PUBLICAREU:

CICERO ALEXANDRE DA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimemo de racao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos temios do Ato da Presidencian. 5012018

00875 Processo: 000009264 20198150051 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA: ANTONIA GABRIELE DE FREI-
TASINDICIADO: HELIO JOSE DE ALMEIDA FEITOSAAUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Inici-

adoo ' de migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nostermosdo Ato
da Presidencian. 5012018

00876 Processo. 0000094-9720208150051 - INOUERITO POLICIAL VITIMA: JOSE ERIVALDO DA SILVA
IIAUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico. nos temios do Ato da Presidencian. 5012018

00877 Processo: 0000103-59.2020.815.0051 - INOUERITO POLICIAL VITIMA: FABIANA MARIANO DE ANDRA-

DEVITIMA: CATARINA ABRANTES GONÇALVESAUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Iniciado o

procedimentode migracaodos autospara oPJe - ProcessoJudicial Eletronico.nostermosdo Alo da
Presidencian. 5012018

00878 Processo' 0000106-14.2020.815.0051 - INOUERITO POLICIALAUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA: LUIZ

CARLOS SOUZA MACIELAto Ordinatorio: Iniciado o proc ' de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos temios do Alo da Presidencian. 5012018

00879 Processo' 0000110-51.2020.815.0051 - INQUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinato-

no: iniciadoo procedimentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nostermos
do Ato da Presidencian 5012018

00880 Processo: 0000112-2120208150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
CHRISTIANE GONZAGA ACILINO PERElRAAlo Ordinatorio: Iniciado o de migracao dos

autospara o PJe - ProcessoJudicial Eletronico.nostermosdo Atoda Presidencian.5012018
00831 Processo: 0000113-40.2019.815 0051 - INQUERTTO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAREU: FABIO

DA SILVA LIMAVITIMA' JOSE ARTUR DANTAS LlSBOAAlo Ordina ' . Iniciado o procedimento de

migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdoAtodaPresidencian.5012018
Processo: 0000116-5820208150051 - INOUERITO POLICIALAUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA: EGUI-
MAROES AFONSO DE CARVALHOAto Ordinat ' i. Iniciado o procedimento de ' dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00883Processo;0000128-7220208150051- INOUERITOPOLICIALVITIMA:JOSE ClDlO GERONIMOBE-
ZERRAAUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos temios do Ato da Presidencian. 5012018

00884Processo:0000160-4820188150051- EXECUCAODE MEDIDASINFRATOR.R. P. O AtoOrdinatorio
iniciadoo , edlmentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEietronico.nosiemiosdo
Ato da Presidencian. 5012018

00885Processo: 0000174-6120208150051 - INOUERITOPOLICIALAUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA'
MARIA RAQUEL DE ASSIS BEZERRAAto Ordinatorio- Iniciado o , edimento de migracao dos autos

para oPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostemtosdo Atoda Presiderician.5012018
00886Processo:0000181-5320208150051- PROCEDIMENTOINVESTIAUTOR: M. P E. P.REU: T C. B.

P.AtoOrdinat ' . Iniciadoo procedimentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletroni-
co. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00887 Processo: 0000185-9520178150051 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO' JOSE BORGES DE
SANTANA JUNIORVITIMA: JUVE NTINATAVARES BORGESAto Ordinatorio: Iniciado o procedimen-

to de migracaodos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nostermosdo Atoda Presiden-
cia rt 5012018

00888 Processo: 0000190-83.2018.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR JUSTICA PUBLICAVITIMA.
MARIA MACENA DE ALMEIDA/tio Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos airtos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico. nos temios do Ato da Presldencian. 5012018

00889 Processo: 0000220-8420198150051 - INOUERITO POLICIAL VITIMA' FRANCISCA MINERVINA DE
SOUSAAUTOR: JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de igracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos tennos do Ato da Presidencian. 5012018

00890 Processo: 0000223-05.2020.815.0051 - AUTO DE PRISAO EM FLAUTOR: J. PREU: F, J. S. D.VITIMA:

D L A.AtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autospara oPJe - ProcessoJudicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00891 Processo: 0000246-53.2017.815.0051 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR JUSTICA PUBLICAVITIMA:
ARILMA DE SOUSA FERNANDESREU: FRANCISCO DE ASSIS GOMESAto Ordinatorio Iniciado o

procedimentode migracaodos autospara oPJe - ProcessoJudicial Eletronico.nostennosdo Atoda
Presidancian. 5012018

00892 Processo: 0000262v36,2019.B15.0051 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: FERNANDO HENRIQUE NETO-
ViTIMA. ANTONIA MAIARATORRES DA SILVAAto Ordinat . Iniciado o procedimento de migracao dos

autospara oPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdo Atoda Presidencian.5012018
00893 Processo. 0000264-06.2019.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:

ANTONIO ALVES DE SOUSAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos tenrios do Ato da Presidencian. 5012018

00894 Processo: 0000268-7720188150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA.
FRANCISCA GlSLElNE CANDIDO DE SOUSAAto Ordinatorio: In›ciado o procedimemo de migracao dos

autospara o PJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdo Atoda Presidencian.5012018
00895Processo:0000277-10.2016.815.0051- INOUERITOPOLICIALAUTOR:JUSTICAPUBLICAVITIMA:

SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/Mto Ordinatorio: Iniciado o proce-

PUsLicAÇÃo:QUARTA-FEIRA,12 DEAGOSTODE2020
21'

VIP(

iiigergg/gãrsiigracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico.nostennosdoAtodaPresiden-I .

00896 Processo: 0000308-88.2020.815.0051 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: CARLOS CESAR DUAR-

TEINDICIADO: GILBERTO DUARTE DE MOURAINDICIADO. IRISDENES DA SILVA DANTASVITIMA:

ESCOLA ESTADUALFRANCISCAFONSECAMARTINSAtoOrdinatorio:Iniciadoo pi edimentode
migracao e autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos tenrios do Ato da Presidencian. 5012018

00897 Processo. 0000326-4620198150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:

FRANCISCO FERREIRA DE LlMAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de ' dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos tennos do Ato da Presidencian. 5012018

00898 Processo: 0000333-09 20178150051 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR: JUSTICA PUBLICAAU-

TOR DOFATO/JZESP: AURINEIDEMARQUESDANTASAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode

gàgraacaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico.nostennosdoAtodaPresidencian.501
00899 Processo. 0000341-8120178150051 - PROCESSO DE APURACAO AUTOR: M. P. E. PINFRATOR: J.

R. L.Ato Ordinatorio: Iniciado o ,rocedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 5012018

00900 Processo 0000359-7520158150051 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAREU: ALDENORA BRAZ DA SILVA BERNARDOREU: EDVANILSON CARLOS

COSTAAto Ordinatori . Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos temios do Ato da . residencian. 5012018

00901 Processo: 0000373-8320208150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICA INDICIADO'

FRANCISCO JOSE SILVA DUARTEVITIMA: DAMIANA LINO DE ALMEIDAAIO Ordinatorio: Iniciado o

procedimemo de , cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 5012018

00902 Processo' 00003784720168180051 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: SUZANA MARTINS DA

SILVAREU. FABIO SOUZA SILVAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00903 Processo 0000386-5320188150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: J. PVITIMA: A. F. A.Ato Ordina-

torio: Iniciado o procedimento de dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos
do Ato da Presidencian. 5012018

00904 Processo. 0000396-3420178150051 - ACAO PENAL - PROCEDI REU, ALCIVAN ALENCAR DE SOUSA

ADVOGADO: 009771 PB OSMAR GERONIMO BEZERRA. VITIMA: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE

OLiVElRAAio Ordinatorio: Iniciado o procedimento de ' racao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos termos do Ato da rresidencian. 5012018

00905 Processo. 0000396972018 8150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
MARIA DAS GRACASVITIMA: JOAQUIM ADELINO DOS SANTOSINDICIADO: JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA NETOAIo Ordinatorio: iniciado o rocedimento de migmcao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00906 Processo: 0000402-07.2018.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBIJCAVITIMA:
JOSE LUCAS DA SILVAAto Ordinatorio' Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00907 Processo: 0000412-1720198150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
LUCIANO BRAGAVITIMA: ESTEFANE LORANYAIo Ordinatorio: Iniciadoo procedimento de ' dos

autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencia n 5012018
00908 Processo: 0000415-6920198150051 - ACAO PENAL - PROCEDI AUTOR: J. PVITIMA: M. M, L.REU: A.

J, L.Ato Ordinatorio: Iniciado o rocedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Alo da r residencian. 5012018

00909 Processo: 0000427-83 2019815 0051 - ACAO PENAL - PROCEDIAUTOR: J. PVITIMA: A. B S.VIT|MA:
M. R S. NREU. J. S N.Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00910 Processo. 0000434-7520198150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
ANTONIO FRANCISCO DA SILVAAto Ordi Lo. Iniciado o procedimento de ' dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00911 Processo: 0000435-60.2019.815.0051 - INQUE RITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAINDICIADO:
AGUSTAVO JOSE NETOAto Ordinatorio: Iniciado o ,. de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00912 Processo' 0000440-8220198150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: J. RVITIMA: V. M. S.Ato Ordina-

torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos
do Ato da Presidencian. 5012018

00913 Processo: 0000450-2920198150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: J. P.VITlMA. M. D. F. A.Ato

Ordinatorio.Iniciadoo procedimentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nos
termos do Ato da Presidencian. 5012018

00914Processo.0000452-6720178150051- ACAOPENAL - PROCEDI REU: LUCELANDIOAMARODA
SILVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode ' cao dos autospara o PJe - ProcessoJudicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00915Processo:0000457-212019.81550051- INOUERITOPOLICIALAUTOR:J. PVITIMA:E. G. F.AtoOrdina-
torio:lniciadooprocedimentode dosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermos
do Ato da Presidencian 5012018

00916 Processo' 0000476-9520173150051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA.
JOAO CORAGEM PEREIRA JUNlORAto O ' ' . Iniciado o procedimento de migracao dos autos

paraoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nosterrriosdo Atoda Presidencian.5012018
00917Processo:00004182682018815.0051 - INQUERITOPOLICIALAUTOR:JUSTICA PUBLICAINDICIADO'

JOSE ESTRELA DE OLIVEIRAVITIMA: ELIZANGELA ESTRELA DE OLIVEIRA SOUSAVITIMA: VICTOR
ARTHUR ESTRELA DE OLIVEIRAVITIMA: CARLOS HENRIQUE ESTRELA DE OLIVEIRA FERNANDE-

SAioOrdinatorioIniciadoo procedimentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletroni-
co, nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00918Processo:0000487-32.2014.815.0051- TERMO CIRCUNSTANCIADAUTORDO FATO/JZESP: JOSE
FERNANDO DO NASCIMENTOAIo Ordinatorio: Iniciado o procedimento de ' dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00919Processo:0000493-97.2018.815.0051- INOUERITOPOLICIALVITIMA:MARIADE FATIMAPARNAIBA
BARBOSAINDICIADO. EMANUEL RYCELLY RIBEIRO PINHE|ROAto Ordinatorio: Iniciado o procedi-

mentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdoAtoda Presiden-
cian. 5012018

00920Processo:0000494-8720158150051-ACAOPENAL- PROCEDI REU: MARCOSANTONIODASILVA-
VITIMA: JOAO RAIMUNDO DE FARlASAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos

paraoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nostermosdo Atoda Presidencian.5012018
00921Processo:0000499-1220158150051- ACAOPENAL- PROCEDI REU: FRANCISCOEVIO DASILVA

ADVOGADO:020455PBBIANCACRISTINADE SA MOREIRA , 003729PBFRANCISCO MOREIRA
SOBRINHO. VITIMA: FRANCISCO JAILTON DA SILVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode
migracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico.nostennosdoAtodaPresidencian.5012018

00922Processo: 0000504-2920188150051- INOUERITOPOLICIALAUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
FRANCISCOMARCOLINODA SILVAAtoOrdinatorio:iniciadoo procedimentode migracaodos autos
paraoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostemiosdo Atoda Presidencian.5012018

00923Processo:0000512-11.2015.8150051- ACAOPENAL- PROCEDIAUTOR:MINISTERIOPUBLICODO
ESTADODAPARAIBAREU'FELIPE RABIALMEIDAESTRELAGOMESREU:EVANILSONGONCALVES
DASILVAAtoOrdinatorio'Iniciadoo procedimentode dosautosparaoPJe - ProcessoJudicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00924Processo:0000548-53.2015.815.0051- ACAOPENAL › PROCEDI AUTOR: JUSTICA PUBLICAREU'
LUIZ CARLOS DE SOUSA OLlVElRAAto Ordinatorio: Iniciado o ,rocedimento de migracao dos autos

paraoPJe - ProcessoJudicialEletronico.nostemiosdo Atoda Presidencian.5012018
00925Processo:0000553-7020188150051- INOUERTTOPOLICIALAUTOR:JUSTICA PUBLICAINDICIADO:

RUBENS PEREIRA CAMPOSVITIMA: JOSE EVERLANIO SOARESAIo Ordinatorio: Iniciado o procedi-

mentode migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdo Atoda Presiden-
cian 5012018

00926Processo:0000561-47.2018.815.0051- INOUERITOPOLICIALAUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
ADEILSON GOMES DE OLIVElRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para
oPJe › Processo Judicial Eletronico. nos iemios do Ato da Prasidenoan. 5012018

00927Processo:00006374172019815.0051 - INOUERITOPOLICIALAUTOR:JUSTICA PUBLICAINDICIADO.
NAYFITON LACERDA DE ABREUAto Ordinatorio: Iniciado o , ' de migracao dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos temios do Ato da Presidencian. 5012018

00928Processo:0000648-6620198150051- ACAOPENAL- PROCEDI AUTOR: JUSTICA PUBLICAREU:
LAERTONVALERIODEASSISAtoOrdinatorio:lniciadooprocedimentode migracaodosautosparaoPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Alo da Presidencian. 5012018

00929Processo.0000669-9520198150051- INOUERITOPOLICIALAUTOR:J. P.AtoOrdinaiorio'iniciado0
procedimemode migracaodos autospara oPJe - ProcessoJudicial Eletronico.nos termosdo Alo da
Pres idencian. 5012018

00930Processo.0000678-0920168150051- ACAOPENAL- PROCEDIREU: SEVERINODORAMOGABRI-
ELAUTOR JUSTICA PUBLlCAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00931 Processo: 0000688-4820198150051 › INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
JANETH MARIA DA SILVAAto Ordinatorio: iniciado o ,. ocedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00932 Processo: 0O00690-18.2019.815.0051 - INOUERITO POLICIAL AUTOR: JUSTICA PUBLICAVITIMA:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe
Rua Cap. João Dantas Roteia, S/N, Populares, SãO JOãO DO RIO DO
PEIXE_** - PB - CEP: 58910-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000277-10.2016.8.15.0051
INQUÉRITO POLICIAL (279)
AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
INDICIADO: ALESSANDRA MARIA ALVES DE SOUSA

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000277-10.2016.8.15.0051 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

SãO JOãO DO RIO DO PEIXE_**, 30 de novembro de 2020.

 

OLIVANEIDE LACERDA DOS SANTOS NOGUEIRA
Técnico Judiciário
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